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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DISPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEMES Secretaria de Esporte
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL

DA 3ª DIVISÃO
"TAÇA BALTAZAR FERNANDES"

Circular nº. 032/12

A Secretaria de Esportes (SEMES) comunica às associações
que as inscrições de equipes para a temporada 2012 do
referido campeonato estarão abertas no período de 04 de
junho a 06 de julho e para atletas de 04 de junho a 13 de
julho no Ginásio Municipal de Esportes         "Dr. Gualberto
Moreira", de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as
12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
A Semes informa que poderão participar desse campeonato

até 80 equipes.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto regularizados,
atualizados e devidamente registrados em cartório;
" Efetuar o pagamento de R$ 174,29 (cento e setenta e quatro
reais e vinte e nove centavos) referente a taxa de inscrição,
que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta
corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
" Preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.
Sorocaba, 28 de maio de 2012.

Claúdio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 013/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, concede pensão por a WANDA CONTI CRUZ (esposa), dependente de RUBENS CARLOS
CRUZ, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 20/04/2012, retroagindo seus efeitos
a contar da data do óbito.
Sorocaba, 23de Maio de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
  Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 014/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, concede pensão por a COLEMAR MENDES GALDINO (marido), dependente de ALVINA
ALVES GALDINO, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 23/04/2012, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 24 de Maio de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 015/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, concede pensão por a HELENA MARTINS DA SILVA (esposa), dependente de NADIL
PINTO DA SILVA, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 28/04/2012, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 24 de Maio de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 32

DE 31 DE MAIO DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/
GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada
a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes
do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba
inscritos para substituição temporária de Suporte
Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 05/06/2012
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo

Diretor de Escola

UNIDADE ESCOLAR
CEI - 20 "Victória Salus Lara"   -  Bairro: Árvore Grande

Vice Diretor de Escola

UNIDADE ESCOLAR
EM - "Prof. Amin Cassar"   -   Bairro: Jardim São Camilo

Orientador Pedagógico

UNIDADE ESCOLAR
CEI - 59  e CEI - 77   -   Bairros: Brigadeiro Tobias e Vila
Astúrias
CEI - 54  e CEI - 62   -   Bairros: dos Morros e Parado do Alto

EM - "Dr. Oswaldo Duarte"  -  Bairro: Wanel Ville

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação,
resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade
(RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega
do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 31 de Maio de 2012

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 31
DE 31 DE MAIO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a
sessão de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos
aprovados e classificados em Processo Seletivo em vigor,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 05/06/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

 Professor de Educação Básica I:
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo- Edital nº 03/2012, a partir
do 127º classificado.

Professor de Educação Básica II:
Disciplina:

Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo-
Edital nº 05/2011, a partir do 15º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o

requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas
acompanhadas dos originais (Diploma/Certificado de
Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar,
com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o
último número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 31 de Maio de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 10 DE 31 DE MAIO DE 2012.
CONVOCAÇÃO - PEB I

      A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens
XI.1 e XI.2 do Edital do Concurso               Público nº 03/2010,
convoca os candidatos aprovados e classificados  para o cargo
de Professor de Educação Básica I, para sessão de escolha de
vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 06/06/2012
Horário: 9h

Professor de Educação Básica I

- Educação Infantil - classificados do número 424 ao 610.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA
ATUAÇÃO:

- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através
dos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico para o exercício do cargo ao qual está
concorrendo, através da entrega de cópias reprográficas
acompanhadas dos originais (Diploma/Certificado de
Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar,
com a devida colação de grau);
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à
escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão
ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal,
em conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso
Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de
vagas somente escolherão em caso do não comparecimento
ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 10.938/12
Laino e Moreno Bar e Lanchonete Ltda - ME
Bar
R. Salvador Correa, 638 - Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000402-1-5

2-Processo nº. 30.370/11
Esfiharia Sorocaba Comércio de Alimentos Ltda
Lanchonete
R. Sete de Setembro, 43 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000400-1-0

3-Processo nº. 10.966/12
Ana Cecília Gomes de Lemos
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 118 - S. 02 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Mudança de endereço
Deferido

4-Processo nº. 33.096/11
Larmed Serviços de Enfermagem Ltda - EPP
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e
assistência a paciente no domicílio.
R. Dr. Lineu Matos Silveira, 228/240 - Jd. Refúgio
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-871-000006-1-2

5-Processo nº. 21.926/09
CROS Centro de Reumatologia e Ortopedia de Sorocaba S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Conde Francisco Matarazzo, 34 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab.
Indeferido

6-Processo nº. 11.767/12
Rosangela Teresinha Cabral Guedes - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Vl. Chiquita
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rebeca Ribeiro de Souza
Deferido

7-Processo nº. 11.768/12
Rosangela Teresinha Cabral Guedes - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Vl. Chiquita
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Simone Andrea Gomes
Deferido

8-Processo nº. 12.199/12
Ana Laura Oshiro
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 212 - S. 01 e 02 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Valtécio Lopes Machado
Deferido

9-Processo nº. 5.283/12
Lauren Lopes Archilla
Atividades de psicologia e psicanálise
Av. Washington Luiz, 567 - S. 01 - Jd. Emília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Christiane Pedroso Fulini
Deferido

10-Processo nº. 4.133/12
Dental Morelli Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Al. Jundiaí, 230 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001633-1-7

11-Processo nº. 9.921/12
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS

Motivo: Desativado
Deferido

12-Processo nº. 12.125/12
Mental Medicina Especializada Ltda
Serviço de psicologia
Av. São Paulo, 5.347 - Vl. São Domigos
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Mudanças na legislação
Deferido

13-Processo nº. 13.970/12
Clínica de Fisiot. e Reabilit. Hanna Tannous Trad S/C Ltda
Atividades de fisioterapia
Av. Mário Campolim, 295 - Pq. Campolim
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia
Deferido

14-Processo nº. 7.801/12
All Time Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 753 - Ap. 82 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001701-1-9

15-Processo nº. 3.672/11
Fundação Dom Aguirre
Estabelecimento de ensino e pesquisa
Rod. Raposo Tavares, Km 92,5 - Vl. Artura
AE/ANVISA para Estabelecimento de Ensino e Pesquisa
Deferido

16-Processo nº. 10.597/12
Túlio Pereira Cardoso
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 1540 - S. 02 - Jd. América
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

17-Processo nº. 13.309/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mariana Serafim Jacob Weishaupt Moor
deferido

18-Processo nº. 9.924/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fabíola Graciele de Lima
Deferido

19-Processo nº. 9.925/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Bruna Cristina Robediego
Deferido

20-Processo nº. 9.862/12
Caixa de Assitência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Nogueira Martins, 426 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Patrícia Cristina Teixeira Dias
Deferido

21-Processo nº. 9.863/12
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Nogueira Martins, 426 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Karin Cristine Marcondes de Oliveira
Deferido

22-Processo nº. 12.136/12
Macer Droguistas Ltda

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa JOHNSON CONTROLS DO BRASIL
SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 02.433.020/0001-81, solicitou a concessão de
incentivos fiscais, nos termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 14.105-6/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário
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Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cláudia Kiyoko Ito Nakashima
Deferido

23-Processo nº. 11.232/12
Biodomani Indústria e Comércio Ltda - EPP
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
R. Hercules Francischini, 331 - Eden
Alteração de Razão Social
Deferido

24-Processo nº. 12.149/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fernanda Ferreira da Silva
Deferido

25-Processo nº. 12.137/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Liliane Ferreira Decandio Mattiuzzi
Deferido

26-Processo nº. 11.320/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

27-Processo nº. 12.650/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 287 - Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Liliane Ferreira Decandio Mattiuzzi
Deferido

28-Processo nº. 7.898/12
Esterimed Esteril. Com. Materiais Médico-Hospitalares
Ltda
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
R. Major João Lício, 454 - Vl. Amélia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Raquel Ferrari Monteiro
Deferido

29-Processo nº. 33.949/11
Gislaine Ribeiro
Bar
R. Cel. Nogueira Padilha, 1261 - Alem Ponte
Assunto: A.I.P.M nº. 8040 de 02/03/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.

30-Processo nº. 34.578/11
Francisco Garcia Torrião
Bar
R. Daria Galvão da Silva, 500 - Jd. Santa Barbara
Assunto: A.I.P.M nº. 8003 de 26/01/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.

31-Processo nº. 3.237/12
Luciano Barra de Lima
Bar
Estrada do Itangua, 1356 - Jd. Nova Esperança
Assunto: A.I.P.M nº. 8056 de 12/03/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação
vigente, fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.

32-Processo nº. 4.603/12
Anderson Pereira Lima Sorocaba ME
Lanchonete
R. Ordalia Albino Roseiro, 581 - Jd. Santa Claudia
Assunto: A.I.P.M nº. 8122 de 20/04/12

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

33-Processo nº. 5.056/12
Valeria Aparecida Cremasco
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Laura Maiello Kook, 6161 - Jd. Novo Mundo
Assunto: A.I.P.M nº. 8099 de 11/04/12
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

34-Processo nº. 5.067/12
Reinaldo Said Monteiro
Residência
R. Humaitá, 271 - Vl. São Jose
Assunto: A.I.P.M nº. 8089 de 28/03/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

35-Processo nº. 6.448/12
Marcio Jose Cordeiro de Almeida ME
Mercearia
R. Antonio Gatto da Fonseca, 290 - Pq. Vitoria Regia
Assunto: A.I.P.M nº. 8145 de 20/04/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

36-Processo nº. 9.707/12
Ricardo Rodrigues Cesar
Bar
R. Adalgiso Loureiro de Almeida, 42 - jd. São Paulo
Assunto: A.I.P.M nº. 8139 de 20/04/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

37-Processo nº. 9.710/12
Ademilson Cleto de Lima
Bar
R. Travessa 7, 220 - Jd. Jacutinga
Assunto: A.I.P.M nº. 8157 de 11/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta
publicação para a interposição do recurso.

38-Processo nº. 13.511/12
Maria Aparecida Domingues
Clínicas e residências geriátricas
R. Projetada Três, 171 - Bairro Itavuvu
Interditado

39-Processo nº. 7.561/12
Sorocaba Serviços de Saúde Ltda - ME
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e
assistência a paciente no domicílio
R. S. Manoel, 244 - Jd. Paraná
Licença Inicial Estab. - Validade: 31/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-871-000008-1-7

40-Processo nº. 7.238/11
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação da Resolução SS 65/05
Deferido

41-Processo nº. 7.239/11
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - 02
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação da Resolução SS 65/05
Deferido

42-Processo nº. 7.240/11
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Renovação da Resolução SS 65/05
Deferido

43-Processo nº. 7.241/11
Catalent Brasil Ltda

Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04
Renovação da Resolução SS 65/05
Deferido

44-Processo nº. 7.242/11
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 05
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Renovação da Resolução SS 65/05
Deferido

Em 31/05/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção
de Controle de Zoonoses notifica:
Processo: 10.786/2012
Nome: NPA Empreendimentos Imobiliários Ltda
Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 210 -  Centro - Cerquilho
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8323 e Auto
de Imposição de Penalidade Multa nº 175, pelo motivo  de
haver vício de lavratura ( endereço incorreto).
Sorocaba, 30 de Maio de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 129/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
o Pregão Presencial nº 129/2011 - CPL nº 1839/2011,
destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO EM
UNIDADES EXTERNAS DA SECRETARIA DA SAÚDE.
Sorocaba, 31 de maio de 2012. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 193/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 193/2011 - CPL nº 2992/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA A SECRETARIA DA
CIDADANIA. Sorocaba, 30 de maio de 2012. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 038/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 038/2012 - CPL nº 433/2012,
destinado ao CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
UNIFORMES PARA O EFETIVO DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL. Luanda Gomes Zara - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 84/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Presencial nº 84/2012 - CPL nº
985/2012, destinado a SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
GRADES E GERADORES. Sorocaba, 25 de Maio de 2012.
VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 215/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado Parcialmente este Pregão Eletrônico nº
215/2011 - CPL nº 3278/2011, destinado à
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AGROPECUARIOS, DE
IRRIGAÇÃO E DE CARPINTARIA PARA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E ZOONOSES.
Sorocaba, 28 de Maio de 2012. Valéria Cristina Prestes
de Almeida - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 28/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão PRESENCIAL nº 28/2012 - CPL
nº287/2012, destinado FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA SES. Sorocaba, 30 de maio de
2012. REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 293/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão ELETRONICO nº 293/2011 -
CPL nº3725/2011, destinado AQUISIÇÃO DE
TERMODESINFECTORA PARA UPA DO EDEN.
Sorocaba, 25 de maio de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 67/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão ELETRONICO nº 67/2012 - CPL
nº 488/2012, destinado AQUISIÇÃO DE MÓVEIS EM
GERAL PARA SES. Sorocaba, 29 de maio de 2012. REGINA
CELIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 107/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão ELETRONICO nº 107/2012 -
CPL nº654/2012, destinado AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA SES.
Sorocaba, 28 de maio de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 83/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão ELETRONICO nº 83/2012 - CPL
nº 575/2012, destinado AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO PARA UPA EDEN. Sorocaba, 28 de maio de
2012. REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 117/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão ELETRONICO nº 117/2012 -
CPL nº 763/2012, destinado AQUISIÇÃO DE
INSTALAÇÃO DE APARELHOS AR CONDICIONADO
PARA NOVAS UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 28 de
maio de 2012. REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 4018/2010 - Tomada de Preços nº. 063/
2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Oficinas para o Curso de
Capacitação de Jovens nos Territórios Jovens, Centro
Comunitário e Clube do Nais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 130/05/2011,
prorrogado por 07 (sete) meses, a partir de 16/05/2012 até
15/12/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Rariz Cultural Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 61/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 61/2012 - CPL 451/
2012, destinado à FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE
CEMITÉRIOS MUNICIPAIS. Sorocaba, 30 de Maio de
2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 118/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 118/2012 - CPL
764/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE PEÇAS
SANITÁRIAS PARA ATENDER A SECRETARIA DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA. Sorocaba, 30
de Maio de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 120/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Eletrônico nº 120/2012 - CPL nº 779/
2012, destinado à AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O
PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA. Sorocaba, 29
de Maio de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 46/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 46/2012 - CPL nº 508/2012, destinado
à SERVIÇO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL. Sorocaba, 30
de Maio de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1164/2012
ASSUNTO: Dispensa nº. 159/2012; OBJETO: Contratação
de Empresa Para Prestação de Serviços de Internação
Compulsória Para Tratamento a Toxicômano sob Regime de
Contenção, Para Atendimento à Determinação  Judicial.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV  da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS DO RECANTO
RENASCER. Valor: R$ 35.400,00 (Trinta e Cinco Mil e
Quatrocentos Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0069/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 011/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO PARA
FORNECIMENTO DE LÁPIS DE COR TRIANGULAR
PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: INA COMERCIAL LTDA EPP.
ITEM 01: LÁPIS DE COR TRIANGULAR.
Marca: LABRA.
Preço Unitário: R$ 3,13.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0798/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2012.
OBJETO: DESTINADO A LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS
PARA O EVENTO "VIRADA CULTURAL PAULISTA".
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MÔNICA GOVINDA LIPPAROTTI ME.
VALOR: R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.14.13.392.3009.2390.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2932/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 215/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA UNIDADES DE
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SMITHS MEDICAL DO BRASIL
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 96.447,33 (Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e
Quarenta e Sete Reais e Trinta e Três Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3691/2010
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 092/2010

OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 18/04/11,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 18/03/12 a 17/09/
12, de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei, bem como
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COOPAFARGA - COOPERATIVA DE
PRODUTOS RURAIS E DA AGRICULTURA FAMILIAR.
CONTRATADA: COOPAS - COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DA AGRICUL-TURA
FAMILIAR SÃO JORGE.
CONTRATADA: COOPAFAPS - COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DE PILAR DO SUL E
REGIÃO.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES E PRODUTORES RURAIS DO
BAIRRO DO MORRO E REGIÃO.
VALOR: R$ 49.070,25 (Quarenta e Nove Mil, Setenta Reais,
Vinte e Cinco Centavos).
CONTRATADA: COPAD - COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DE ALIMENTOS DIFERENCIADOS.
CONTRATADA: COOPGUAÇÚ - COOOPERTAIVA
MISTA DO BAIRRO CAGUAÇÚ.
VALOR: R$ 46.028,25 (Quarenta e Seis Mil, Vinte e Oito
Reais, Vinte e Cinco Centavos).
CONTRATADA: COMAPRE - COOPERATIVA MISTA DE
AGRICULTORES, APICULTORES, PECUARISTAS E
PESCADORES DE PORTO FELIZ E REGIÃO.
VALOR: R$ 24.813,75 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e
Treze Reais, Setenta e Cinco Centa-vos).
CONTRATADA: COAPIS - COOPERATIVA DOS
APICULTORES DE SOROCABA E REGIÃO.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2050/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 189/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE ELEVADOR NO PRÉDIO DA UNITE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BASS ELEVADORES LTDA - EPP.
VALOR: R$ 104.500,00 (Cento e Quatro Mil e Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO: 140100.4.4.90.52.99.11.333.4030.1080.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3670/2010
MODALIDADE: PP 102/2010
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolver Oficinas
para o Programa Oficina do Saber - Lotes 1, 2, 4, 5 - 6.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 25/04/2011,
prorrogado pelo prazo de 06 (seis) me-ses, a partir de 04/04/
12 a 03/10/12,  de acordo  com o artigo 57, Inciso II  da LEI.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Rariz Cultural LTDA.
VALOR: R$ 130.796,40 (Cento e Trinta Mil, Setecentos e
Noventa e Seis Reais, Quarenta Centavos)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 3670/2010
MODALIDADE: PP 102/2010
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolver Oficinas
para o Programa Oficina do Saber - Lotes 3 - 7
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 25/04/2011,
prorrogado pelo prazo de 06 (seis) me-ses, a partir de 25/04/
12 a 24/10/12,  de acordo  com o artigo 57, Inciso II da LEI.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Rariz Cultural LTDA.
VALOR: R$ 113.780,00 (Cento e Treze Mil, Setecentos e
Oitenta Reais)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 477/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 16/2012; OBJETO:

Contratação de Serviço de Publicação de Editais em Jornais
Locais de Grande Circulação. Fundamento Legal: artigo
25 "caput ", da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base no art. 26
da mesma Lei. Contratadas: "FUNDAÇÃO UBALDINO
DO AMARAL" - Valor R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta
Mil Reais); " DIÁRIO DE SOROCABA JORNAL E
EDITORA LTDA - Valor R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil
Reais) e " REDE BOM DIA DE COMUNICAÇÕES LTDA"
- Valor R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais).

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 2354/2004
OBJETO – Rua Cel. Cavalheiros, 353
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Salvador Joaquim Ferraz e Eliete G. Garcia
Ferraz
PROCURADORA – Paula Santos Imóveis
PERÍODO – 01/03/2012 a 28/02/2013
Valor – R$ 6.216,98 mensais

PROCESSO Nº 2746/2010
OBJETO – Rua Nª Sra. de Fátima, 42
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Maria Bernardina Ferreira
PROCURADOR – Imobiliária Éden
PERÍODO – 11/02/2012 a 10/02/2013
Valor – R$ 400,00 mensais

PROCESSO Nº 7743/2012
OBJETO – Rua Antonio Silva Saladino, 952
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – R. Perez Empreendimentos Imobiliários Ltda
PROCURADOR – Casabranca Imóveis Ltda
PERÍODO – 20/04/2012 a 19/04/2013
Valor – R$ 3.600,00 mensais

PROCESSO Nº 2480
OBJETO – Av. São Paulo, 200 e 280
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Moreno Administração de Bens Ltda
PROCURADOR – Antonio Moreno Filho e Claudinei
Serrano Moreno
PERÍODO – 15/03/2012 a 14/03/2013
Valor – R$ 8.855,25 mensais

PROCESSO Nº 17292/1991
OBJETO – Rua Constantino Spanghero, 60
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – OPAI – Obra Para Assistência À Infância
PERÍODO – 07/04/2012 a 06/07/2013
Valor – R$ 5.265,42 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
DIVISÃO DE SERVIÇOS

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 2354/2004
OBJETO – Rua Cel. Cavalheiros, 353
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Salvador Joaquim Ferraz e Eliete G. Garcia
Ferraz
PROCURADORA – Paula Santos Imóveis
PERÍODO – 01/03/2012 a 28/02/2013
Valor – R$ 6.216,98 mensais

PROCESSO Nº 2746/2010
OBJETO – Rua Nª Sra. de Fátima, 42
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Maria Bernardina Ferreira
PROCURADOR – Imobiliária Éden
PERÍODO – 11/02/2012 a 10/02/2013
Valor – R$ 400,00 mensais

PROCESSO Nº 7743/2012
OBJETO – Rua Antonio Silva Saladino, 952
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – R. Perez Empreendimentos Imobiliários Ltda
PROCURADOR – Casabranca Imóveis Ltda
PERÍODO – 20/04/2012 a 19/04/2013
Valor – R$ 3.600,00 mensais

PROCESSO Nº 2480
OBJETO – Av. São Paulo, 200 e 280
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Moreno Administração de Bens Ltda
PROCURADOR – Antonio Moreno Filho e Claudinei
Serrano Moreno
PERÍODO – 15/03/2012 a 14/03/2013
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Valor – R$ 8.855,25 mensais

PROCESSO Nº 17292/1991
OBJETO – Rua Constantino Spanghero, 60
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – OPAI – Obra Para Assistência À Infância
PERÍODO – 07/04/2012 a 06/07/2013
Valor – R$ 5.265,42 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
DIVISÃO DE SERVIÇOS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 52/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 52/2012 - CPL nº
376/2012, destinado a DESTINADO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS Sorocaba, 30 de maio de
2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 90/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 90/2012 - CPL nº
597/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
ADAPTADOS E CADEIRAS DE RODAS PARA
CRIANÇAS ESPECIAIS. Sorocaba, 30 de maio de 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 116/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 116/2012 - CPL nº
760/2012, destinado a LOCAÇÃO DE TENDAS PARA
SECRETARIA DA SAÚDE Sorocaba, 31 de maio de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 139/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 139/2012 - CPL nº
915/2012, destinado a LOCAÇÃO DE CAMINHÕES
POLIGUINDASTES DUPLOS E
RETROESCAVADEIRA PARA SECRETARIA DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA Sorocaba, 30
de maio de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 221/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de

Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 221/2011 - CPL nº
3458/2011, destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
AR CONDICIONADO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.
Sorocaba, 25 de maio de 2012. Rosemeire Fantinati -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 27/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 27/2011 - CPL nº 639/2011,
destinado à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE MÓVEIS
DE AÇO . Sorocaba, 31 de maio de 2012. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 62/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Presencial nº 62/2012 - CPL
nº 722/2012, destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE CURSO DE
CAPACITAÇÃO PARA AUXILIARES DE
EDUCAÇÃO. Sorocaba, 30 de maio de 2012.  Rosemeire
Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 65/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 65/2012 - CPL nº 765/2012,
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ENDOSCOPIA E
COLONOSCOPIA E EMSSÃO DE LAUDO PARA
PACIENTES DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL.
Sorocaba, 30 de maio de 2012.  Rosemeire Fantinati -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 76/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 76/2012 - CPL nº 812/2012,
destinado a AQUISIÇÃO DE PROJETORES PARA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO Sorocaba, 30 de maio de
2012.  Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 213/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão PRESENCIAL nº 213/2011 - CPL nº2878/
2011, destinado FORNECIMENTO DE INSUMOS DE
ENFERMEAGEM PARA SES. Sorocaba, 31 de maio de
2012. REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

 SEF Secretaria de Finanças
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.116, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "PRESBÍTERO ACCACIO
CAGNONI" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 153/2012 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PRESBITERO ACCACIO
CAGNONI" a Rua 15, localizada no Parque Ecoresidencial
Fazenda Jequitibá que se inicia na Rua 14 e termina na Rua
16, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1922 -1999".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Sr. Accacio Cagnoni nasceu numa família de colonos na
cidade de Monte Santo, Minas Gerais. Seus ascendestes
vieram da Itália e se instalaram no Brasil assim como milhares
de outras famílias que fugiram da crise naquele País.
Começaram a trabalhar na lavoura e a família sempre estava
mudando de fazenda em fazenda, dependendo da época da
safra do café. Essas mudanças fizeram com ele conhecesse
sua futura esposa e minha mãe Sra. Maria de Paula Cagnoni
que também era filha de colonos. Algum tempo depois vieram
a se encontrar em Sorocaba, onde as duas famílias se mudaram
em 1938 para tentar uma vida melhor, pois aqui se destacavam
as indústrias têxteis e muitos vieram pra cá por esse motivo.
Casaram-se em 22/7/1944 na Igreja Bom Jesus. Neste ano
ele já trabalhava na FEPASA, onde ficou até a sua
aposentadoria.
Em 1956, já com 3 filhos, começou a frequentar a Igreja
Presbiteriana Independente a convite de um cunhado, onde
veio se converter ao evangelho juntamente com a esposa.
Em 1957 batizou-se e a partir de então foi incansável na
obra do Senhor. O Presbítero Accacio Cagnoni, como era
conhecido, era filho de João Alberto Cagnoni e Josefina
Boldrini Cagnoni. Teve 6 (seis) filhos: Norberto, Célia
Maria, Claudete, Odete, Raquel e Ester.
Batizou-se e fez sua pública profissão de fé perante o
Reverendo Onésimo Augusto Pereira, na 1ª IPI de Sorocaba
em 13/1/1957. Quando foi organizada a 2ª IPI de Sorocaba,
foi eleito presbítero, cargo que ocupou por 20 anos. Após
esse tempo voltou para a 1ª IPI e também foi eleito diácono
e posteriormente presbítero por mais 25 anos e sempre com
muito carinho dedicou seu tempo na abertura de
congregações nas cidades de Alumínio, Torre de Pedra,
Lopes de Oliveira e Jardim Hungarês. Veio também a
desempenhar outras funções na igreja, como diretor de
congregação, zelador, representante do conselho no
presbitério, sínodo e supremo concílio, presidente da antiga
sociedade varonil (grupo de homens), e membro do coral.
Embora com pouca instrução (concluiu o antigo primário),
fazia de tudo para superar suas deficiências, evidenciando
a qualidade maior: o zelo com o trabalho do Senhor, tendo
nos deixado um exemplo inestimável. Foi chamado a presença
do Senhor em 1/5/1999, com idade de 76 anos, deixando-
nos um legado de amor e dedicação.
S/S., 18  de Abril de 2012.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 10.117, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "LUIZ DE SOUZA BRITO"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 161/2012 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "LUIZ DE SOUZA BRITO" a Rua
7, localizada no Jardim das Orquídeas, que se inicia na Rua
Ascencion de Sojo Dias e termina na Rua 6, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1934 - 2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Luiz de Souza Brito nasceu no dia 15 de Abril de 1934, na
cidade de Itapetim - PE, filho do Senhor Pedro de Souza Brito
e Juvina Guedes de Brito.
Era um homem trabalhador, honesto, generoso, dinâmico,
brincalhão, íntegro e valoroso. Um exemplo de Pai, Marido
e Cidadão cumpridor de suas obrigações. Não negava favores,
sem discriminação e a qualquer momento.
Chegou ao Éden no final da década de 50 e lá se instalou e
ficou. Iniciou sua vida profissional como comerciante
passando depois para o ramo da terraplanagem, no qual foi
muito próspera.
Casou-se no dia 6 de Setembro de 1934 com a Senhora Maria
Neves de Souza, o qual tiveram os filhos Ascione de Souza
Brito, Gislaine de Souza Brito, Maria Luiza de Souza Brito
e Luiz de Souza Filho, os netos Fabio Fernandes, Daniela
Fernandes, Fernanda de Brito Alcântara, Camila de Brito
Alcântara, Felipe de Souza Brito, Diego de Souza Brito e
Lucas de Brito Araújo.
Foi um homem de trajetória limpa, sadia, transparente e repleta
de muita competência profissional, estimado por todos que o
conheciam na região. Ele fez muitos amigos e ajudou muitas
pessoas.
Infelizmente no dia 24 de Março de 2012 veio a falecer
deixando muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S., 19 de Abril de 2012.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 10.118, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "MOACYR DA SILVA" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 165/2012 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MOACYR DA SILVA" a Rua
Projetada A que se inicia na Rua Miguel Ascêncio e termina
na Rua Projetada B no Núcleo Habitacional Tupã II, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1939 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Nascido no Morro Azul, Rio de Janeiro em 5/09/1939,
MOACYR DA SILVA veio para São Paulo aos 25 anos de
idade com sua esposa Ana Maria Diogo da Silva e seus dois
filhos, Marcos e Márcio.
Em Sorocaba trabalhou em várias empresas fazendo o que
mais gostava, era Soldador Caldeireiro, profissão que
desempenhava com grande esmero.
Durante 50 anos frequentou assiduamente a Igreja
Assembléia de Deus. Pessoalmente, Moacyr era muito
dedicado à família e a comunidade da Vila Tupã - região
Brigadeiro Tobias onde morou até seu falecimento ocorrido
em Outubro de 2009.
Deixou esposa, 5 filhos e 12 netos. Hoje descansa no
Cemitério Santo Antonio, desta cidade.
Ante ao apresentado, encaminho para aprovação o presente
Projeto de Lei, como forma de prestar justa homenagem.
S/S., 13 de Abril de 2012.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 10.119, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOAQUIM FLORIANO
RIBEIRO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 121/2012 - autoria do Vereador VÍTOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOAQUIM FLORIANO RIBEIRO"
a Rua 132, localizada no Parque São Bento, que se inicia na
Rua Roque Nunes e termina na Rua Izidro Roque da Silva
Telo, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1926 -1995".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretario da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Joaquim Floriano Ribeiro, era filho de Eugênio Floriano
Ribeiro e Maria Joana, nasceu no dia 19 de Janeiro de 1926,
no Município de Cesário Lange, interior do Estado de São
Paulo.
Casado com Terezinha Antunes Ferreira Ribeiro com quem
teve três filhos: Cleuza, José Antonio e Aparecida.
Sua infância se deu no Município de Cesário Lange, para
nesta mesma cidade conhecer a jovem Terezinha e se casar e
ter os três filhos. Após o nascimento da menina Aparecida o
casal decidiu mudar-se para Sorocaba buscando uma melhor
qualidade de vida tanto para o casal como para os filhos.
Após a chegada da família para residir na Vila Haro, Joaquim
conseguiu emprego na Fábrica Metidieri, em Votorantim, onde
trabalhou durante 22 anos. Bem empregado e com carteira
assinada conseguiu construir sua casa na Vila Carol, onde
morou até o dia de seu falecimento.
Mesmo aposentado Sr. Joaquim continuou trabalhando, agora
como motorista do Supermercado Karinhoso, fazendo bico.
Em maio de 1995, sua saúde agravou-se e no dia 15 deste mês,
quando estava indo para o Posto de Saúde sentiu-se mal e
faleceu dentro do seu carro, uma Brasília.
Joaquim sempre foi uma pessoa de bem e nunca descuidou de
sua família. Era membro do Apostolado da Oração da Paróquia
Nossa Senhora Aparecida da Vila Angélica.
Seu falecimento causou muita tristeza para toda a família e a
àqueles que o conheciam.
S/S., 29 de Março de 2012.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.120, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ANA REGINA DA
NÓBREGA ABELHA" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 156/2012 - autoria da Vereadora NEUSA

MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANA REGINA DA NÓBREGA
ABELHA" a Rua 18, localizada no Parque Ecoresidencial
Fazenda Jequitibá que se inicia na Rua 16 e termina na Rua
6, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1967 - 2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretario da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Um acidente na rodovia Castello Branco, na manhã de terça
feira dia 28 de Fevereiro de 2012, tirou a vida da empresária
e empreendedora Ana Regina de Nóbrega Abelha, filha do
Empresário Pedro Nóbrega natural de Santa Luzia - PB.
A empresária era esposa do ex-goleiro do Esporte Clube
São Bento, João Batista Lopes Abelha, que tanto sucesso
fez na década de 80, inclusive jogando no São Paulo futebol
clube.
Ana era dona do ateliê Ana Abelha Doces, criado em 2001,
em Sorocaba. Seu trabalho a tornou conhecida e requisitada
nacionalmente, tendo prestado serviços para celebridades
de renome nacional, além de ser convidada do programa
Hoje em Dia, da TV Record. Os doces e bolos feitos em seu
ateliê estamparam as páginas de diversas revistas de
circulação nacional.
Era uma pessoa Batalhadora, alegre, religiosa, bem-
humorada, gentil e sempre pronta para ajudar os outros.
Essas eram algumas das características do perfil da chef Ana
Regina de Nóbrega Abelha.
Começou sua trajetória em uma loja pequena, na Rua Santa
Cruz, no Centro de Sorocaba em 2001, e em pouco mais de
dez anos conquistou clientes de todas as classes sociais e
de grandes empresas de eventos. Sua empresa, a Ana Abelha
Doces, tinha parceria com empórios importantes da Capital.
Segundo Grazielle Oliveira, sua vizinha, "Ela começou
vendendo pão de mel na porta das escolas, no final da década
de 90, em uma época que passava dificuldade em casa",
"Ajudou o marido nas despesas da casa, em 'janelas' de
transferência entre um clube e outro. Ela motivava com seu
carisma e sua determinação. Era uma líder".
A médica Christiane Radaic conheceu Ana em um evento,
lembra o talento da chef para fazer os doces e a decoração.
"Ela pensava em tudo. Não só fazia aqueles doces
maravilhosos, mas tinha muita criatividade. Era solícita
amiga de todos. Muito comunicativa, falava muito e sorria
muito", diz ela. "Ela era aparentemente saudável. Sua postura
deixava os clientes maravilhados. Mais que uma
profissional, foi uma mulher brilhante. Excelente mãe de
família."
S/S., 20 de Abril de 2012.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

(Processo nº 8.002/2012)
LEI Nº 10.121, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 210/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2012 (Lei nº 9.847, de 14 de
Dezembro de 2011), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 427 de autoria do Vereador Rozendo de Oliveira,
no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 8 244 4029 3.3.50.43.00, em ação a ser criada denominada emenda 427 - subvenção ao CENTRO CULTURAL
QUILOMBINHO, no valor de R$ 5.000,00.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da
seguinte dotação do orçamento vigente:



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 211º DE JUNHO DE 2012
I - 18.01.00 13 392 3009 4757 3.3.50.43.00, denominada emenda 427 - subvenção ao CENTRO CULTURAL
QUILOMBINHO, no valor de R$ 5.000,00.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos anexos constantes das Leis nºs 9.901 e 9.904, ambas
de 28 de Dezembro de 2011, que autorizaram o repasse de recursos financeiros provenientes de emendas parlamentares, às
entidades que desenvolvem trabalhos na área de assistência social e de cultura e lazer, respectivamente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR RODRIGUES DE JESUS ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo n º 14.031/2012)
LEI Nº 10.122, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 211/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2012 (Lei nº 9.847, de 14 de
Dezembro de 2011), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas 437 e 438 de autoria do Vereador Rozendo de
Oliveira, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na forma que segue:
I - 10.04.00 4.4.50.42.00 12 361 2022, em ação a ser criada denominada emendas 437 e 438 - auxílio à OBRA PARA
ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI, no valor de R$ 20.000,00.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das

seguintes dotações do orçamento vigente:
I - 10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022 4801 emenda 437 - subvenção à OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI
- CRECHES N. S. IMACULADA E SAGRADA FAMÍLIA, no valor de R$ 10.000,00;
II - 10.04.00 3.3.50.43.00 12 361 2022 4802 emenda 438 - subvenção à OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI
- CRECHE N. S. IMACULADA, no valor de R$ 10.000,00.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR RODRIGUES DE JESUS ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.109/2012)
LEI Nº 10.123, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 212/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2012 (Lei nº 9.847, de 14 de
Dezembro de 2011), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda  357 de autoria do Vereador Irineu Donizeti de Toledo,
no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 8 244 4029, em ação a ser criada denominada emenda 357 - auxílio à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
4 DE JULHO - BANCO DE CADEIRA DE RODAS, no valor de R$ 25.000,00.
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da
seguinte dotação do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029 4771 emenda 357 - subvenção à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO - BANCO
DE CADEIRA DE RODAS, no valor de R$ 25.000,00.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR RODRIGUES DE JESUS ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.252/2012)
LEI Nº 10.124, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 213/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2012 (Lei nº 9.847, de 14 de
Dezembro de 2011), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 154 de autoria do Vereador José Antônio Caldini
Crespo, no valor total de R$ 40.025,00 (quarenta mil e vinte e cinco reais), na forma que segue:
I - 18.01.00 13 392 3009 4.4.50.42.00, em ação a ser criada denominada emenda 154 - auxílio à ASSOCIAÇÃO AMIGOS
DE SÃO BENTO, no valor de R$ 40.025,00.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da
seguinte dotação do orçamento vigente:
I - 07.01.00 8 244 4029 3023 4.4.50.42.00, denominada emenda 154 - auxílio à ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE SÃO BENTO,
no valor de R$ 40.025,00.
 Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos anexos constantes das Leis nºs 9.901 e 9.904, ambas
de 28 de Dezembro de 2011, que autorizaram o repasse de recursos financeiros provenientes de emendas parlamentares, às
entidades que desenvolvem trabalhos na área de assistência social e de cultura e lazer, respectivamente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR RODRIGUES DE JESUS ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

Interino

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.152/2012)
LEI Nº 10.125, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 214/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2012 (Lei nº 9.847, de 14 de
Dezembro de 2011), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 203 de autoria do Vereador José Antônio Caldini
Crespo, no valor total de R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais), na forma que segue:
I - 12.01.00 27 811 3007 3.3.50.43.00, em ação a ser criada denominada emenda 203 - subvenção à ASSOCIAÇÃO
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DESPORTIVA JUDÔ NA FAIXA, no valor de R$ 5.025,00.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da
seguinte dotação do orçamento vigente:
I - 07.01.00 8 244 4029 4728 3.3.50.43.00, denominada emenda 203 - subvenção à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JUDÔ
NA FAIXA, no valor de R$ 5.025,00.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos anexos constantes das Leis nºs 9.901 e 9.906, ambas
de 28 de Dezembro de 2011, que autorizaram o repasse de recursos financeiros provenientes de emendas parlamentares, às
entidades que desenvolvem trabalhos na área de assistência social e do esporte, respectivamente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR RODRIGUES DE JESUS ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 10.126, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Obriga a instalação de bebedouros nos estabelecimentos
comerciais, de serviços, instituições sociais ou filantrópicas
e culturais ou religiosas).
Projeto de Lei nº 43/2012 - autoria do Vereador LUIS
SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Ficam obrigados os estabelecimentos privados do
Município a oferecerem bebedouros com água potável, de forma
gratuita e em local acessível, independentemente de sua função
comercial ou social, ou do horário de suas atividades.
§1º Os estabelecimentos a que se refere o caput deste artigo
são os comerciais, de serviços, instituições sociais,
filantrópicas, culturais ou religiosas.
§2º Os estabelecimentos de que trata a presente propositura
ficarão obrigados a proceder à revisão e manutenção dos
bebedouros de forma trimestral.
Art. 2º O descumprimento da presente Lei acarretará em multa
que será aplicada pelos fiscais da Secretaria competente da
Prefeitura no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Parágrafo único. Em caso de reincidência a multa será de R$
3.000,00 (três mil reais).
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Desde que o ser humano pisou a terra pela primeira vez que
a água é o combustível essencial da vida. Sem água o organismo
não funciona.
A água ocupa dois terços da superfície do planeta. Ou seja,
pode faltar tudo na Terra, exceto água.
Só que nos últimos anos, quando o capitalismo selvagem
tomou conta da sociedade, água passou a ser objeto de luxo.
Água engarrafada em recipientes coloridos, água importada
da França e da Itália, água com grife. A mesma água que jorra
da natureza em fontes cachoeiras, que vem com a chuva, que
ocupa o subsolo com inesgotáveis aquíferos, é cobrada. E
bem cobrada.
A democratização da água e das redes é um primeiro passo
para uma sociedade mais feliz e com enorme bem estar.
Para tanto, conto com a colaboração dos nobres pares para
aprovação do presente projeto que muito contribuirá ao
benefício da sociedade como um todo!
S/S.,  15 de Dezembro de 2011.

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Vereador

LEI Nº 10.127, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a instituição do "Dia da Ordem Internacional
do Arco-Íris para Meninas (Rainbow)" e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 132/2012 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Município de Sorocaba, o "Dia da
Ordem Internacional do Arco-íris para Meninas (Rainbow)",
a ser comemorado anualmente no dia 6 (seis) de Abril.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Ordem Internacional do Arco-Íris para Meninas aceita
entre seus membros meninas com idade entre 11 e 20 anos,
que estejam em busca de aprimoramento pessoal, formação
de caráter e convivência em grupo. Buscam evoluir social,
espiritual e culturalmente. Tudo em busca de ajudar o
próximo, afetiva ou materialmente.
Foi fundada pelo Reverendo William Mark Sexson, em
McAlester, Oklahoma, em 6 de Abril de 1922. No dia 16 de
Maio de 1992, foi fundada a primeira Assembléia do Brasil,
a Caminho de Luz nº 1, na cidade de Cascavel, no Paraná.
A Assembléia Nova Era nº 20 de Sorocaba, foi fundada e
instalada no dia 13 de Dezembro de 2003, pela Assembléia
Amor Perfeito nº 1, no Palácio Maçônico da GLESP
(Grande Loja do Estado de São Paulo).
A Ordem enfatiza a liderança efetiva, participação ativa na
Igreja de sua escolha, patriotismo, cooperação com seu
semelhante, amor ao lar, lealdade à família e serviços
humanitários. Ajuda a promover a autoestima e liderança
entre seus membros. Como membro, a jovem aprende a
importância do comportamento (etiqueta) apropriado,
habilidades para falar em público e participará de reuniões
presididas por jovens de sua idade. Embora, havendo
sempre a presença de uma adulta conselheira que orienta,
todas as reuniões são conduzidas pelas meninas.
Se tiver a oportunidade de atingir a posição de Ilustre
Conselheira de sua Assembléia, a jovem aprenderá a planejar
um programa que seja benéfico a todos os membros e
executando esses planos será uma diretora e líder de pessoas.
Além disso, aprenderá a maneira apropriada de conduzir
uma reunião de negócios.
É pelo caráter educacional e fraterno da Ordem que peço a
anuência dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto.
S/S., 10 de abril de 2012.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 10.128, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Disciplina as nomeações para cargos em comissão no
âmbito dos órgãos do Poder Executivo e Legislativo
Municipal e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 07/2011 - autoria do Vereador ANSELMO
ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica vedada à nomeação para cargos em comissão no
âmbito dos órgãos do Poder Executivo e Legislativo do
Município de Sorocaba, de pessoas que estão inseridas nas
seguintes hipóteses:
I - os que tenham contra sua pessoa representação julgada
procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de
apuração de abuso do poder econômico ou político, desde
a decisão até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;
II - os que forem condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes:
a) contra a economia popular, a fé pública, a administração
pública e o patrimônio público;
b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o
mercado de capitais e os previstos na lei que regula a
falência;
c) contra o meio ambiente e a saúde pública;
d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de
liberdade;
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o
exercício de função pública;
f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura,
terrorismo e hediondos e equiparados;
h) de redução à condição análoga à de escravo;
i) contra a vida e a dignidade sexual;
j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou
bando;
III - os que forem declarados indignos do oficialato, ou com
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ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos;
IV - os detentores de cargo na administração pública direta,
indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros,
pelo abuso do poder econômico ou político, que forem
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso
do prazo de 8 (oito) anos;
V - os que forem condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça
Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de
sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos
de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos
em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro
ou do diploma, desde a decisão até o transcurso do prazo de
8 (oito) anos;
VI - os que forem condenados à suspensão dos direitos
políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito
em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena;
VII - os que forem excluídos do exercício da profissão, por
decisão sancionatória do órgão profissional competente,
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de
8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou
suspenso pelo Poder Judiciário;
VIII - os que forem demitidos do serviço público em
decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo
prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato
houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
IX - os servidores do Poder Executivo e Legislativo, que
forem aposentados compulsoriamente por decisão
sancionatória, e que tenham perdido o cargo por sentença
ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria
voluntária na pendência de processo administrativo
disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos.
§1º A vedação prevista no inciso II do art. 1º não se aplica
aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de
menor potencial ofensivo.
§2º Fica igualmente vedado aos órgãos públicos municipais
à contratação com empregados terceirizados ou empresas
dirigidas por pessoas que estejam inseridas nas hipóteses
previstas nos incisos I a IX.
§3º As entidades sem fins lucrativos que mantiverem
contratos ou receberem verbas públicas deverão comprovar
que seus dirigentes não incidem nas hipóteses de
inelegibilidade, previstas na legislação federal.
Art. 2° Todos os atos efetuados em desobediência às
vedações previstas nesta Lei serão considerados nulos a
partir da sanção desta legislação.
Art. 3° Caberá ao Poder Executivo Municipal e ao Poder
Legislativo, de forma individualizada, a fiscalização de seus
atos em obediência a presente lei, com a possibilidade de requerer
aos órgãos competentes informações e documentos que entender
necessários para o cumprimento das exigências legais.
Art. 4° O nomeado ou designado, obrigatoriamente antes
da posse, terá ciência das restrições e declarará por escrito
não se encontrar inserido nas vedações do art. 1°,
independentemente da apresentação de Atestado de
Antecedentes Criminais.
Art. 5° As denúncias de descumprimento da Lei deverão ser

encaminhadas ao Ministério Público que ordenará as
providências cabíveis na espécie.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Estando cada vez maior o rigor e busca da excelência no Poder
Público, da ordem que a Lei Federal conhecida como Lei da
Ficha Limpa, dando aos cargos eletivos um requisito
obrigatório que é a idoneidade moral e que este prove através
de não condenações.
Certo de que muitas vezes o cargo eletivo após passar por
esse crivo rigoroso da justiça, tem inúmeros cargos de livre
provimento, cargos políticos, técnicos e de assessoramento
e que estas nomeações não passam por crivo algum, é que
buscamos cada vez mais evitar escândalos e desgastes.
A Administração Pública tem como um de seus objetivos
primordiais sempre oferecer um serviço de qualidade e se este
não for, ao menos deve buscar incessantemente que tal
objetivo seja alcançado.
Com efeito, a Administração tem o dever de ser composta por
pessoas do mais alto gabarito técnico, moral e etc., uma vez
que aos cargos de provimento através de concurso público,
o candidato tem que se submeter a provas de conhecimentos
e provar sua idoneidade, através de entrega de Atestado de
antecedentes criminais e etc.
Diante dos fatos acima alinhavados é que requeremos que
seja aprovado o presente Projeto, pois todos os cargos que
compõem a administração direta ou indireta, no Executivo
ou Legislativo, devem ser ocupados por cidadãos que não
contenham nenhum tipo de restrição pessoal ou profissional.
Pelos argumentos ora apresentados, submeto esse projeto à
apreciação de meus nobres pares, aguardando a sua aprovação.
S/S., 17 de Janeiro de 2011.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

(Processo nº 13.558/2012)
LEI Nº 10.129, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre concessão de gratificação a funcionários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 122/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida exclusivamente aos ocupantes dos cargos do Grupo Ocupacional Operacional, do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto - SAAE, que trabalhem diretamente com água e esgoto e drenagem, uma gratificação de 20% (vinte por
cento) calculada sobre o salário padrão de seu cargo respectivo.
Parágrafo único. Somente fará jus à gratificação de que trata o "caput" deste artigo o funcionário que exerça o seu cargo
exclusivamente na manutenção e operação dos sistemas de água, esgoto e drenagem.
Art. 2º O funcionário do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE que deixar de exercer o seu cargo nas condições
operacionais previstas no artigo anterior deixará de receber a gratificação de que trata esta Lei.
Art. 3º A gratificação de que trata esta Lei, não se incorporará aos vencimentos do servidor, para nenhum efeito.
Art. 4º Ficam alterados o Grupo Ocupacional e as classes salariais dos seguintes cargos do Quadro de Cargos do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE:
I - Operador de Telemetria e Operador de Rádio, passando para o Grupo Ocupacional Operacional na classe OP 07;
II - Técnico Mecânico, Técnico de Tratamento, Técnico de Eletrotécnica e Técnico Químico I, passando para o Grupo
Ocupacional Operacional na classe OP 14, e;
III - Laboratorista, passando para o Grupo Ocupacional Operacional na classe OP 10.
Art. 5º Fica extinto o cargo de Técnico Químico II, do Quadro de Cargos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verba orçamentária própria do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 4.404, de 26 de Outubro de 1993 e o Artigo
11, da Lei nº 9.895, de 28 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.614/2002)
LEI Nº 10.130, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Estabelece normas para a edificação, relocação, instalação, implantação e funcionamento de postos revendedores e de
abastecimento de derivados de petróleo e outros combustíveis, lava-rápidos e postos de troca de óleo, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 127/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Sem prejuízo das normas federais e estaduais, a edificação, relocação, instalação e funcionamento de Postos Revendedores
e de Abastecimento de Petróleo e de outros Combustíveis para fins Automotivos (PRCA) no Município de Sorocaba, ficam
disciplinados na conformidade da presente Lei.
Art. 2º Entende-se como PRCA os estabelecimentos que exercem comercialmente a atividade de abastecimento, de veículos
automotivos, conjugados ou não com loja de conveniência.

SEÇÃO I
DOS ESTABELECIMENTOS CONJUNTOS DE ABASTECIMENTO, LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS
Art. 3º O funcionamento do PRCA será autorizado pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de:
I - Licença Prévia - LP; Licença de Instalação - LI; Licença de Operação - LO, conforme disposto no artigo 4º e seus incisos,
da Resolução 273 do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, expedido pelo Órgão Ambiental competente;
II - declaração do Sindicato dos Trabalhadores em Postos de Serviços e Combustíveis Derivados de Petróleo de Sorocaba
e Região de que as contratações dos funcionários serão efetuadas de acordo com as convenções coletivas da categoria;
III - apresentação de Laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros.
Art. 4º A autorização para a construção do PRCA será expedida pelo Órgão Municipal competente, mediante a apresentação
dos documentos previstos no Art. 3º, inciso I desta Lei.
Art. 5º O PRCA deverá possuir área mínima de 1.500 m², com testada para a principal via pública de, no mínimo, 50 metros,
devendo essas metragens serem observadas por todos os PRCAs, mesmo aqueles a serem implantados em centros comercias,
shoppings centers, hipermercados e congêneres.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 6° Para a liberação do funcionamento do PRCA, a Prefeitura Municipal deverá proceder à vistoria das edificações
quando da sua conclusão, atendidos os incisos I, II e III do Art. 3° desta Lei.
Art. 7° O PRCA que paralisar suas atividades por mais de 60 (sessenta) dias, é obrigado a retirar todo o combustível contido
nos seus tanques, independente de notificação, e no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da constatação de paralisação
das atividades pela Prefeitura Municipal.
Art. 8° Os PRCA's já instalados e em funcionamento deverão cumprir, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o disposto no
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Art. 3º, incisos I desta Lei.
Art. 9º Os PRCA's com lavagem e lubrificação de automóveis deverão possuir:
I - caixas separadoras de água e óleo e/ou graxa, caixa de retenção de areia, de óleo e graxa pelas quais deverão passar as águas
servidas antes de serem lançadas à rede pública, conforme diretrizes e padrões de qualidade estabelecidos pelo DAE;
II - os pisos das áreas de abastecimento e descarga, os boxes de lavagem e lubrificação e troca de óleos, deverão ter sistema
de drenagem pluvial e/ou de águas servidas, para escoamento das águas oleosas, as quais deverão passar por caixas separadoras
de água e óleo, antes da entrada na rede pública de águas pluviais;
III - os lavadores de autos deverão funcionar em locais fechados;
IV - para a lubrificação e troca de óleo os estabelecimentos ficam obrigados a manter tanques para armazenamento de óleo
usado, que deverá ter seu destino com o resíduo comprovado através de documentos hábeis.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que na data da promulgação desta Lei já estiverem em funcionamento, terão o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem.
Art. 10. É vedada a recuperação ou reutilização de tanques, tanto para as instalações aéreas como subterrâneas.
Art. 11. É vedado o abastecimento e reabastecimento dos tanques do PRCA no período compreendido entre as 23:00h e
06:00h.
Art. 12. O PRCA deverá apresentar estudo de impacto de vizinhança (EIV), nos termos da Lei Municipal nº 8.270, de 24 de
Setembro de 2007.

SEÇÃO II
DOS ESTABELECIMENTOS DE LAVA-RÁPIDO E/OU TROCA DE ÓLEO
Art. 13. Os estabelecimentos de lavagem e/ou lubrificação de automóveis deverão seguir as mesmas exigências previstas no
Art. 12 desta Lei.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que na data da promulgação desta Lei já estiverem em funcionamento, terão o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem.

SEÇÃO III
DOS TANQUES AÉREOS - TA.
Art. 14. Os tanques aéreos (TA) para o consumo próprio, deverão ter licença do Órgão Ambiental competente e AVCB - Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
Art. 15. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 6.700, de 2 de Outubro de 2002.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR RODRIGUES DE JESUS ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 10.131, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito
de sacolas plásticas oxibiodegradáveis - OBP's ou
retornáveis aos respectivos consumidores pelos
estabelecimentos que menciona).
Projeto de Lei nº 170/2012 - de autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Ficam todas as empresas comerciais, atacadistas ou
varejistas, empresas prestadoras de serviços em geral,
obrigadas a fornecer, gratuitamente, sacolas plásticas
oxibiodegradáveis - OBP's ou retornáveis aos respectivos
consumidores.
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará
ao infrator, sucessivamente, as seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);
III - suspensão da licença de funcionamento.
Art. 3º Os estabelecimentos mencionados no art. 1º deverão
adequar-se a esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de sua publicação.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR RODRIGUES DE JESUS ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa atender o clamor da sociedade
no que se refere ao fornecimento de sacolas que não agridam
o meio ambiente, de forma gratuita, o que sempre foi feito, já
que o custo das embalagens está embutido no preço final dos
produtos adquiridos pelos consumidores.
Ora, se o valor da embalagem já está embutido no custo do
estabelecimento, se cobrado à parte, caracteriza uma prática
abusiva, uma vez que o consumidor estaria pagando esse
custo duas vezes, ferindo o art. 39, V da Lei Federal nº 8.078/
90, que trata do Código de Proteção e Defesa do Consumidor.
Cumpre mencionar ainda, que diante do não fornecimento de
sacolas plásticas, a expectativa é que o consumo de sacos de
lixo aumente de forma considerável, tendo em vista que as
sacolinhas eram reutilizadas como lixo de pia e de banheiro.
Dessa forma, o meio ambiente continua sendo agredido, uma
vez que os sacos de lixo mais consumidos são aqueles mais
baratos, ou seja, não biodegradáveis.
Ressalte-se, finalmente, que o presente projeto de lei objetiva
garantir o atendimento aos consumidores que, via de regra,
são os maiores prejudicados com a atual situação, destacando-
se que legislações similares estão em pleno vigor em várias
cidades, tais como, Guarulhos e Itapeva.
Contamos, assim, com o apoio deste Órgão Colegiado no
sentido de aprovar a presente proposta.
S/S., 26 de abril de 2012.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 17.139/1999)

DECRETO Nº 19.948, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 11.984, de 3 de Março de 2000, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 11.984, de 3 de Março de 2000, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário, a APARECIDO INÁCIO COELHO, conforme consta do Processo Administrativo nº
17.139/1999.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 21.744/2011)
DECRETO Nº 19.955, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a repristinação dos efeitos do Decreto nº 19.736, de 4 de Janeiro de 2012, revogação do Decreto nº 19.883,
de 28 de Março de 2012 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam repristinados os efeitos do Decreto nº 19.736, de 4 de Janeiro de 2012, que permitiu, a título precário e oneroso,
o uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme constou do Processo
nº 21.744/2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº 19.883 de 28
de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.094/2011)
DECRETO Nº 19.961, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a repristinação dos efeitos do Decreto nº 19.722, de 28 de Dezembro de 2011, revogação do Decreto nº 19.884,
de 28 de Março de 2012 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam repristinados os efeitos do Decreto nº 19.722, de 28 de Dezembro de 2011, que permitiu, a título precário e
oneroso, o uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL FENOSA, desde que atendidas às
disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme constou
do Processo nº 25.094/2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº 19.884 de 28
de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.188/2009)
DECRETO Nº 19.973, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº
22.188/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP, e/ou sucessores.
Local: Avenida Eng.º Carlos Reinaldo Mendes nº 3.260 - Gleba "B" - Bairro da Boa Vista - Sorocaba - São Paulo.
Área do terreno a desapropriar: 328,08 m².
Matrícula nº 49.026 do 2º ORI.
Descrição: Parte de um terreno designado por Gleba "B", prédio nº 3.260 da Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes,
Bairro da Boa Vista, assim descrito e caracterizado: Inicia-se no vértice 1A distante 16,73 metros do vértice 1; do vértice 1A
ao vértice 2 mede 70,58 metros e azimute de 318º22'02", confrontando com a Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes;
deflete à direita e segue pelo desenvolvimento de curva na distância de 12,96 metros com raio de 9,00 metros, em direção ao
vértice 3, confrontando com a Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, confluência da Avenida 1 (Prefeitura de
Sorocaba); segue em reta do vértice 3 ao vértice 4 na distância de 41º15'47", confrontando com a Avenida 1 (Prefeitura de
Sorocaba); deflete à direita do vértice 4 ao ponto A na distância de 6,47 metros e azimute de 113º445'30", confrontando com
propriedade de TDB - Incorporadora Ltda. e outros, sucessora de CGN Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.
e outros; deflete à direita do ponto A ao ponto B em curva pelo desenvolvimento de 32,92 metros, segue em reta do ponto
B ao ponto C na distância de 21,71 metros, deflete à esquerda em curva do ponto C ao ponto D pelo desenvolvimento de 5,68
metros, deflete à direita e segue em reta do ponto D ao ponto E na distância de 12,00 metros, deflete à direita em curva do ponto
E ao ponto F pelo desenvolvimento de 6,23 metros, segue em reta do ponto F ao ponto G na distância de 3,39 metros, deflete
à esquerda em curva do ponto G ao ponto H pelo desenvolvimento de 6,47 metros, segue em reta do ponto H ao ponto I na
distância de 60,33 metros, deflete à direita em curva do ponto I ao vértice 1A pelo desenvolvimento de 16,66 metros,
confrontando em todas essas faces com a área remanescente, encerrando a área de 328,08 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
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I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.599/2011)
DECRETO Nº 19.974, DE 30 DE MAIO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 6.599/
2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Cleide Rocha Loureiro e Espólio de Antonio José Argento Rocha Loureiro e outros e/ou
sucessores.
Local: Avenida Bandeirantes nº 204 (Km 92 da Rodovia Raposo Tavares), Bairro Morro Grande, Sorocaba - São Paulo.
Área a ser desapropriada: 6.874,22 m².
Matrícula nº 2.246 do 1º ORI.
Descrição: "Terreno contendo a área de 6.874,22 m² (seis mil, oitocentos e setenta e quatro metros quadrados, e vinte e dois decímetros
quadrados), pertencente à Cleide Rocha Loureiro e Espólio de Antonio José Argento Rocha Loureiro, localizado à Avenida Bandeirantes,
nº 204, (km. 92 da Rodovia Raposo Tavares), Bairro Morro Grande, Município de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:
inicia-a se no vértice formado pelo centro do Córrego Caputera, também conhecido por Água Bonita, a Avenida Bandeirantes e a área ora
descrita, no km. 92,155 da Rodovia Raposo Tavares, denominado ponto 1, seguindo sua descrição no sentido horário; segue 85,17
metros, AZ. 094º40'52", até o ponto 2, confrontando com propriedade pertencente ao Departamento de Estradas de Rodagem de São Paulo
DER-SP., onde se acha implantada a Avenida Bandeirantes; deflete à direita e segue 161,31 metros, Az. 110º42'59", até o ponto 3; deflete
à direita e segue 22,23 metros, Az.113º39'16", até o ponto 4; deflete à esquerda e segue 23,09 metros, Az. 112º43'41", até o ponto 5,
confrontando até aqui com propriedade pertencente ao Departamento de Estradas de Rodagem de São Paulo DER-SP., onde se acha
implantada a Avenida Bandeirantes. Deflete à direita e segue 29,00 metros, Az. 120º54'22", até o ponto 6, confrontando com a gleba C,
do mesmo desdobro; deflete à direita e segue 72,51 metros Az. 137°39'18", até o ponto 7; deflete à esquerda e segue 17,32 metros, Az.
112º11'51", até o ponto 8; deflete à esquerda e segue 47,93 metros, Az. 097°37'23", até o ponto 9, deflete à direita e segue 13,14 metros,
Az. 105°21'10", até o ponto 10, confrontando até aqui com a gleba C, do mesmo desdobro. Deflete à direita e segue 15,08 metros, Az.
189º'35'46", até o ponto 10A, confrontando com propriedade pertencente ao Departamento de Estradas de Rodagem de São Paulo DER-
SP., onde se acha implantada a Avenida Bandeirantes; deflete à direita e segue 4,64 metros; Az. 285º21'09", até o ponto 10B, confrontando
com a área remanescente pertencente à Cleide Rocha Loureiro e Espólio de Antônio Argento Rocha Loureiro; segue em curva à esquerda,
no desenvolvimento de 17,97 metros, até o ponto 10C; segue em reta 30,83 metros, Az. 277º37'22", até o ponto 10D; segue em curva à
direita, no desenvolvimento de 17,90 metros, até o ponto 10E; segue em reta 4,63 metros, Az. 292º11'50", até o ponto 10F; segue em curva
à direita, no desenvolvimento de 17,70 metros, até o ponto 10G; segue em reta 55,69 metros, Az. 317º39'17", até o ponto 10H; segue
em curva à esquerda, no desenvolvimento de 17,87 metros, até o ponto 10I; segue em reta 7,63 metros, Az. 300º58'11", até o ponto 10J,
segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de 17,97 metros, até o ponto 10K; segue em reta 25,83 metros, Az. 293º20'08", até o ponto
10L; segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de 18,00 metros, até ponto 10M; segue em reta 141,04 metros, Az. 290º47'40", até
o ponto 10N; segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de 17,90 metros, até o ponto 10O; segue em reta 51,07 metros, Az.
274º36'25", até o ponto 38A, confrontando até aqui com área remanescente pertencente à Cleide Rocha Loureiro e Espólio de Antonio
Argento Rocha Loureiro; deflete à direita e segue 27,61 metros, Az. 307º44'57", até o ponto 1, pelo centro do Córrego Caputera, também
conhecido por Água Bonita, no sentido água abaixo indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 4.342/2012)

PORTARIA Nº 22.792

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe conferidas pela Lei Orgânica do
Município, resolve, pela presente portaria, designar o Sr.
Calixto Jr. Antonucci e Silva, contador da Prefeitura, C.R.C.
nº 1SP 239060/O-0, e a Sra. Sandra Aparecida Silvano
Carvalho engenheira devidamente habilitada da Prefeitura,
CREA nº 506.0585.096 para respectivamente, exercerem as
funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do
convênio a ser firmado com a Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Regional.
Fica revogada a Portaria nº 22.778, de 8 de Março de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 14.341/2012)
PORTARIA Nº 22.793

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve, pela presente portaria,
designar a Sra. Angela Maria Tavares Mayer, contadora
da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP 218239-0-5, e a Sra.
Karenina Carolina da Silva engenheira devidamente
habilitada da Prefeitura, CREA nº 506.3134.086 para
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR E
RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado
com a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Regional.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO - SES

Processo nº 4.338/2012
Data - 30/3/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS DE
ALBUQUERQUE
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 40.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente extrato está sendo republicado por ter
saído anteriormente

 com incorreção.

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

PROCESSO DESPACHADO  PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO -  10.763/2012
Interessado -  LOJAS CEM S/A
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 02/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.
Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de
Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no
horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  31.194/2011
INTERESSADO -  CARLOS GONZALEZ
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOÃO PAULO ALVES DA SILVA
GONZALES

2-  PROCESSO    Nº  30.352/2011 /  8.760/1986
INTERESSADO -  TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  ALINE APARECIDA SANTOS COSTA

3-  PROCESSO    Nº  14.852 /1991
INTERESSADO - FERNANDO SOARES
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  PEDRO FERREIRA FILHO

4-  PROCESSO    Nº  4.688/2002
INTERESSADO -  JOSE GERALDO CORDEIRO
BRAGA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  JOSE GERALDO CORDEIRO BRAGA

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

A convocação da pericia médica do dia 29/05/2012, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 29/05/
2012 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

A portaria nº 16.945/DDP de 25 de maio de 2012, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 25/05/2012
nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 25 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

A portaria nº 16.946/DDP de 25 de maio de 2012, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 25/05/2012
nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 25 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 1º DE JUNHO DE 2012
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
SHEYLA MARIA SANTOS, Professor de Educação Básica I, Nível
II - READAPTADO, Grupo MG04, referência 08, tem direito aos
benefícios de sexta parte a partir de Junho de 2004 e adicional de
tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em
Setembro de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA
MARIA PIRES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, Grupo PA 02, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELI
PRESTES, Fiscal de Serviços I, Grupo ADF02, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta parte a partir de Maio de 2006 e
adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA TEREZA MORALES DIB, Enfermeiro, Grupo SA03,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de
Maio de 2008 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro
por cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
LAURA TOMII SATO ROSA DE OLIVEIRA, Médico, Grupo SAM
01, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir
de Dezembro de 2010 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte
e um por cento) adquiridos em Janeiro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a

solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE
LUIZ MATTOS, Oficial de Administração I, Grupo AD 10, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de Fevereiro de
2002 e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARTA TREVIZAN DE
ALMEIDA, Professor de Educação Básica I Nível I, Grupo MG03,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de
Fevereiro de 2002 e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de junho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

PORTARIA Nº 65.065/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve ceder à Junta
do Serviço Militar, a funcionária KATIA BOZZOLA DE CASTRO E
SANTANA, de acordo com a Lei nº 6.568/2002, a partir de 01 de
Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.066/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de 25 de Abril de
2012, o funcionário LUIZ PASCOAL VAZ, Motorista, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, tendo em vista a Aposentadoria
Compulsória concedida de acordo com a Lei Municipal 4168/93, com
nova redação dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.067/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELIZABETE
APARECIDA DE CAMPOS PEDROSO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.068/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CARLOS MARIA
IBANEZ, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Maio de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.069/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RENATA MOREIRA,
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 24 de
Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.070/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, MARCO ANTONIO VALENTE NARDI,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 24 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.071/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROSA EMMA

ESCOBAR MORALES (Matrícula 49786-5), Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 24 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.072/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELAINE CRISTINA
DOS SANTOS SILVEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.073/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SIMONE
STATKEVICIUS DOS SANTOS, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 24 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.074/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FERNANDA CRISTINA
DE ALMEIDA MELO LAMANO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 24 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.075/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, NAYANE REGINA
CARDOSO DE OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de
22 de Maio de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.230/
DICAF de 26 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.077/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SARA APARECIDA
PEREIRA, Supervisor de Ensino, Nível II, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada SARA APARECIDA PEREIRA DEVASTO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.078/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de EDULCIANE
SCHIAVOTTO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Administração, o seu nome de casada EDULCIANE SCHIAVOTTO
BARBOZA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.079/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, ALDETE DOS SANTOS ROSA, Motorista, da Secretaria de
Transportes, para exercer seu cargo na Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 09 de Abril de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.080/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, JOSE DONIZETE RODRIGUES DE ALMEIDA, Almoxarife
I, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, para exercer seu
cargo na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 17 de Abril de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.081/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, IRENE MARIA DE OLIVEIRA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 23 de Maio

de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.082/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARIA DO CARMO SILVA, Agente Sanitário, da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 23 de Maio
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.083/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ANA PAULA MASCARENHAS PACHECO ALVES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 24 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.084/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de REGINA KAZUMI
NOMA DE CAMPOS, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de
31 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.089/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCIO ANTONIO
APARECIDO MACHADO MALFATTI, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 25 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.090/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELIETE PEREIRA
DE OLIVEIRA, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 28 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.091/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PEDRO ANTONIO
LOPES DO COUTO, Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação,
a partir de 29 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.092/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ELIZABETH DE MELLO MARQUES FERREIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 29 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.093/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 21 de maio de 2012, os
efeitos da Portaria nº 62.824/DICAF, de 12 de maio de 2011, que
concedeu ao funcionário JOSE RICARDO PIO MARINS, a Licença
Especial, de acordo com o parágrafo único, da Lei 6.328/2000, por
ter assumido função pública no Governo Federal, sem remuneração
e sem prejuízo das demais vantagens do cargo.
Palácio dos Tropeiros, 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.094/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de FABIO FRANCISCO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação,
de acordo com o artigo 481, da CLT, a partir de 31 de maio de 2012.
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Palácio dos Tropeiros, 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.096DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir
de 01 de Junho de 2012, os efeitos da Portaria nº 63.269/
DICAF de 01 de setembro de 2011, que nomeou ULISSES
DE OLIVEIRA LOUSADA para exercer, em comissão, o
cargo de Procurador Chefe, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.098/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas  a t r ibuições  legais ,  resolve nomear  DOUGLAS
DOMINGOS DE MORAES para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão do Contencioso Geral, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 01 de Junho de 2012, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 61.759/DICAF de 16 de dezembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.099/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear BRUNO MORAIS FERREIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão do Contencioso Fiscal, da Secretaria
dos Negócios Jurídicos, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.100/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear GILLEADY GADIEL RIBEIRO para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 01 de Junho de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.144/DICAF de 29 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.101/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear GABRIEL DE JESUS CARDOSO
JUNIOR para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete,
Nível I, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2011
COMUNICADO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos comunica que o candidato poderá solicitar o procedimento denominado
entrevista devolutiva, no período de 04 e 05/06/2012, nos moldes estabelecidos no item 3.3. do Capítulo VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
do Edital de Abertura de Inscrições do referido concurso.
Comunica ainda que, ao candidato que participar da entrevista devolutiva, será fornecida cópia do parecer da prova de aptidão psicológica,
ficando facultada a interposição de recurso administrativo, diretamente na Prefeitura Municipal de Sorocaba, no período de dois dias úteis,
a contar de sua entrevista devolutiva, sendo que esse recurso não possui caráter suspensivo quanto ao prosseguimento das medidas decorrentes
do concurso público em questão.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

30/05/2012

CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2011
COMUNICADO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos comunica que, ao candidato que participar da entrevista devolutiva,
será fornecida cópia do parecer da prova de aptidão psicológica, ficando facultada a interposição de recurso administrativo, diretamente na
Prefeitura Municipal de Sorocaba, no período de dois dias úteis, a contar de sua entrevista devolutiva, sendo que esse recurso não possui caráter
suspensivo quanto ao prosseguimento das medidas decorrentes do concurso público em questão.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

30/05/2012

CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011
COMUNICADO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos comunica que, ao candidato que participar da entrevista devolutiva,
será fornecida cópia do parecer da prova de aptidão psicológica, ficando facultada a interposição de recurso administrativo, diretamente na
Prefeitura Municipal de Sorocaba, no período de dois dias úteis, a contar de sua entrevista devolutiva, sendo que esse recurso não possui caráter
suspensivo quanto ao prosseguimento das medidas decorrentes do concurso público em questão.

Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

30/05/2012

CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2011
CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o disposto na Lei nº 4281/93, artigo 4º, e no Edital nº11 /2011
Capitulo  III item 5, convoca os candidatos inscritos como portadores de deficiência,  para provimento do cargo Vice Diretor, para submeterem-
se à perícia médica no Ambulatório de Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço Municipal),
conforme agendamento abaixo:

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO DATA HORÁRIO
0202640 6 MARIA INES HINGST FERNANDES 7995037 30/05/2012 8h15min

Nos termos do item 5.3.1 do edital do referido Concurso Público, "Será excluído da Lista Especial (portadores de necessidades especiais
aprovados) o candidato que não comparecer à perícia médica"
Solicitamos que os candidatos compareçam com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado para perícia médica. Possuindo
exames médicos que comprovem a deficiência o mesmo deverá apresentá-los.

Sorocaba, 29 de maio  de 2012.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
16.963/DDP EDWARD ROBERTO TONHOLO SILVA MÉDICO
16.965/DDP MÁRCIO GIMENEZ MÉDICO
16.966/DDP MARCELO SCUDERI MÉDICO
16.967/DDP MAURÍCIO MIGUEL BAENA LOPES MÉDICO
16.968/DDP RODRIGO DO AMARAL MELO FISCAL DE SERVIÇOS I
16.969/DDP PAULO ROBERTO MADAZIO JÚNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.970/DDP JENIFER CRISTINA NUNES FEITOSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.971/DDP SUELEN RAFAELA DE SOUZA CORREA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.972/DDP ANGELA CRISTINA PEREA LEITE NEVES INSPETOR DE ALUNOS
16.973/DDP DANIELE MENDES MEDEIROS INSPETOR DE ALUNOS
16.975/DDP MARISA EMIKO NASU ASANO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO

16.976/DDP IVANILDA AVELINO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.977/DDP FRANCIELY CRISTINA CORREA DAS NEVES LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.978/DDP UZIEL SANTOS DA SILVA MOTORISTA
16.979/DDP JARDENIA SOUSA DA CRUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.980/DDP DEBORA LETICIA RAPOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.981/DDP LUCI FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.982/DDP CAMILA CRISTINA GALVAN COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.983/DDP CAROLINE FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.984/DDP CAROLINA AKEMI SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.985/DDP RAUL BONFIM ZOROB DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.986/DDP TANIA PIRES DOMINGUES PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.987/DDP CINTIA REMI DE OLIVEIRA RADLOCZKY AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.988/DDP GRACIETE GOMES DE JESUS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.989/DDP MARIANA NOBRE BRAIT AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.990/DDP SUELEN DE OLIVEIRA PRETO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.991/DDP PRISCILA TELES CHAGAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.992/DDP MAYARA DOURADO DE AZEVEDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.993/DDP ROSEMEIRE DE PAULA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.994/DDP DANIEL DA SILVA BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.995/DDP CAMILA SILVA MARCHI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.996/DDP MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TEXEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.997/DDP RENATA DE OLIVEIRA GOMES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.998/DDP ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.999/DDP LUIZ GUILHERME SILVANO NAVI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.000/DDP THIAGO DIAS POSS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.001/DDP ALINE FANTINI BASTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.002/DDP JOICE MARQUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.003/DDP GRACIELI ANA LEME AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.004/DDP JOICE DE ABREU GALHARDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.005/DDP MARIA ROBERTA CIPRIANO SOARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.006/DDP ANA CLAUDIA CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.007/DDP DAIANE APARECIDA FARIA DE SOUZA MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.008/DDP KESIA FERNANDA DA SILVA CORREA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.009/DDP PAULO DE TARSO DA COSTA OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.010/DDP ERICA CRISTINA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.011/DDP JOAO VIEIRA DE PAULA JUNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.012/DDP JULIANA SUARDI SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.013/DDP FLAVIA DE OLIVEIRA GOES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.014/DDP SELIA LIMA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.015/DDP ALICE KERCHE DE MENEZES NOCERA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.016/DDP SARAH RODRIGUES DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.017/DDP OLINDINA CLEA PARNAIBA QUARESMA DE ARRUDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.018/DDP MARIA GITA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.019/DDP LEONICE DA GLORIA FERNANDES TERRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.020/DDP LAIS DOS SANTOS FIGUEIREDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.021/DDP ELIZETE REIS BARBOSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.022/DDP GISELDA NUNES TORRES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.023/DDP AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.024/DDP TATIANE FERRARI PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.025/DDP MARIA DE LOURDES BARBOSA DE JESUS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.026/DDP PATRICIA CREM LEMKE DA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.027/DDP LAURA DAS DORES RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.028/DDP ROSIMEIRE EUZEBIO SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.029/DDP MARCIO PEREIRA DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.030/DDP MARCIA DOS REIS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.031/DDP MONICA CRISTINA DE ASSIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.032/DDP TAMARA ANTUNES DO AMARAL PACHECO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.033/DDP ISABEL APARECIDA DA PIEDADE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.034/DDP LUCIA ELISABETE DE GODOY AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.035/DDP ANA MARIA ALVES DE ARRUDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.036/DDP LENIELLE ALMEIDA TOBIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.037/DDP JULIA HIROE DONOMAI HIROSUE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.038/DDP EFIGENIA APARECIDA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.039/DDP EDNA MARIA MIGLIORINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.040/DDP LUCIANE APARECIDA SANTOS LEITE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.041/DDP LUCIANO DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.042/DDP KATIA REGINA PESSOA LINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.043/DDP MARIA ANTONIA GABRIEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.044/DDP IONE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.045/DDP VERA LUCIA RODRIGUES DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.046/DDP MARIA AUXILIADORA CASTRO SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.047/DDP ROSELY VIEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.048/DDP MARIA REGINA NUNES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.049/DDP ANDREA DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.050/DDP ELCI FERNANDA DA COSTA RUIZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.051/DDP DANIELA REGINA ALVES CANDIDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.052/DDP ANNA LADEIA ALVES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.053/DDP SORAYA VIEIRA TELLES TEIXEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.054/DDP ROSANGELA DE SOUZA ALMEIDA AGUILERA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.055/DDP ROBERTA KEIKO TAKENAGA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.056/DDP ROSEMARY DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.057/DDP ELIANA LUZIA BATISTA DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.058/DDP CLECIA DO NASCIMENTO OMAR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.059/DDP ROBERTA RODRIGUES COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.060/DDP ADRIANO DE BIAGI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.061/DDP EMILI BRUNA MALHEIROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.062/DDP LUCIANA ALVES AMORIM AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.063/DDP VILMA APARECIDA DE MORAES SOARES CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.064/DDP PATRICIA THEODORO CASALI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.065/DDP NATALIA STRAMANDINOLI DEAMATIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.066/DDP ALINE DIAS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.067/DDP ELIANE PARAIZO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.068/DDP BESSIE NARA BECKHAM RAMOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.069/DDP DALETE GUIMARAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.070/DDP DANIELE CRISTINA GIOCONDO SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.071/DDP GISLAINE MACHADO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.072/DDP MARIA NILZA CORREA RODRIGUES CARVALHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.073/DDP MAYMI YAMAGUCHI PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.074/DDP EDILENE APARECIDA JEREMIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.075/DDP ROSA DE LIMA CREPALDI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.076/DDP TELMA ELITA DE REZENDE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.077/DDP IVANI APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.078/DDP SUSI APARECIDA MACIEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.079/DDP MARLEY APARECIDA RAMOS TEIXEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.080/DDP MARIA DAS VIRGENS DE SOUZA DA SILVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.081/DDP AUREA DOMINGOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.082/DDP ROSMARI FIORANI CUSTODIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
17.083/DDP VINÍCIUS TOLEDO ALVES ELETRICISTA
17.084/DDP WILSON ROBERTO ALVES ELETRICISTA
17.085/DDP TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA CARDOSO AJUDANTE GERAL
17.086/DDP LUIZ CARLOS NAVARRO AJUDANTE GERAL
17.087/DDP CAROLINE DE LIMA PEREIRA AJUDANTE GERAL
17.088/DDP VALDEIR SANTANA MAMEDIO AGENTE SANITÁRIO
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17.089/DDP LILIANE DE OLIVEIRA SILVA RAMOS AGENTE SANITÁRIO
17.090/DDP LEONIDAS MONTE ALVARENGA AGENTE SANITÁRIO
17.091/DDP JONAS TRAJANO DOS SANTOS AGENTE SANITÁRIO
17.092/DDP AUGUSTO SERAFIM CASSETTARI AGENTE SANITÁRIO
17.093/DDP DANIEL VIEIRA ANTUNES AGENTE SANITÁRIO
17.094/DDP ALCIDES MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR AGENTE SANITÁRIO
17.095/DDP SAMUEL ELIAS DE BARROS AGENTE SANITÁRIO
17.096/DDP CAIO RICARDO FAZZIO CECONELLO AGENTE SANITÁRIO
17.097/DDP GISLAINE FELIPE DOS SANTOS AGENTE SANITÁRIO
17.098/DDP NERCI DE SOUZA ALVES AGENTE SANITÁRIO
17.099/DDP ELISEU SOARES DE OLIVEIRA MOTORISTA
17.100/DDP EVERALDO HEITOR LEITE MOTORISTA
17.101/DDP MARCIO JOSE CELESTINO TÉCNICO EM RECREAÇÃO E LAZER
17.102/DDP ROSIANE ANDREOZI TÉCNICO EM RECREAÇÃO E LAZER
17.103/DDP MARIA VIRGÍNIA SOUZA ALMEIDA ENFERMEIRO
17.104/DDP ALITHEIA DE CASSIA BORGES ENFERMEIRO
17.105/DDP GISELE NUNES CASAGRANDE GONZALES ENFERMEIRO
17.106/DDP KELLIN CRISTINA DA SILVA ENFERMEIRO
17.107/DDP LEANDRA MARIA MESSIAS DE SOUZA ENFERMEIRO
17.108/DDP PAMELA SILVANO FERNANDES ENFERMEIRO
17.109/DDP BIANCA BUFFOLO DE GÓES ENFERMEIRO
17.110/DDP LAÍS FERNANDA BARROSO CREMONESI ENFERMEIRO
17.111/DDP JÉSSICA LICIA KATZER TADROS ALO ENFERMEIRO
17.112/DDP CARMEN INES TAVARES DE OLIVEIRA SILVA ENFERMEIRO
17.114/DDP VIVIAN CRISTINA CAMPOES MÉDICO
17.115/DDP MARIA MARGARIDA PAES DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.116/DDP EDILEINE ANTUNES BORGES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.117/DDP UERINTON DE PAULA ANTUNES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.118/DDP FERNANDA APARECIDA VERALDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.119/DDP TOMAS APARECIDO VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.120/DDP CLÁUDIA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.121/DDP ELIZANGELA CRISTINA DE ALMEIDA BARBELLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.122/DDP KÁTIA REGINA DA SILVA CAMARGO MORAES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.123/DDP MARTA GARCIA PINHEIRO MORENO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.124/DDP ELISANGELA DE GÓES SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.125/DDP CECÍLIA MONTEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.126/DDP DAMARIS CAMPOS SALES ANDRADE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.127/DDP RICARDO ROBERTO FERREIRA CHAGAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.128/DDP LUCIANA MARIA ISAAC TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.129/DDP RENATA FABIANA FERRAZ DO ESPÍRITO SANTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.130/DDP LUIZ MAURÍLIO DE BARROS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.131/DDP SILVANA APARECIDA GUILHERME ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.132/DDP EMERSON PIRES DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.133/DDP LEANDRO DA SILVA MOREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.134/DDP ADRIANA PAULA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.135/DDP TATIANA RECALDE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.136/DDP FÁBIO RODRIGUES MONTEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.137/DDP ALLINSON PAULO NUNES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.138/DDP JHONATA WILLIAM MERGIS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.139/DDP JOSÉ EDUARDO DARE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.140/DDP REBECA CANAVEZZI ROCHA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.141/DDP MÁRIO ALBERTO SANSON TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.142/DDP ANALY DE PAULA RODRIGUES HINGST PERES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.143/DDP LUCIANA DOMINGUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.144/DDP RAQUEL APARECIDA SOARES VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.145/DDP GRAZIELE CRISTINA PINTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.146/DDP ELISANGELA COUTINHO AGUIAR TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.147/DDP ROZELI APARECIDA DE LIMA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.148/DDP ANESIA MESSIAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.149/DDP MARIA GORETI ERCOLIN VIEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.150/DDP LEILA MARQUES AMBROSINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.151/DDP SABRINA MARTINEZ DIAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.152/DDP MARIA HELENA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.153/DDP ANTONIA FRANCISCA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.154/DDP GABRIELLA CRISTINO TEIXEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.155/DDP JOSÉ APARECIDO MARTINS DE SOUZA AGENTE SANITÁRIO
17.156/DDP BIANCA FERNANDES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
17.157/DDP SUELI APARECIDA ALVES ANTUNES INSPETOR DE ALUNOS
17.158/DDP SIMONE BRUM DE OLIVEIRA MÉDICO
17.159/DDP ADRIANA PIOVESAN AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
17.160/DDP ANDERSON ANTONIO LARA MOTORISTA
17.161/DDP MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
17.162/DDP MARIA CRISTINA ANTUNES DE ALMEIDA DIAS NUTRICIONISTA I
17.173/DDP MARLON GIMENIS OLIVEIRA MOTORISTA
17.174/DDP CÉSAR AUGUSTO DA COSTA SCAGLIANTI ENGENHEIRO AGRÔNOMO I
17.175/DDP MARIA APARECIDA BORGES ENFERMEIRO
17.176/DDP MARCIA CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA BATISTA ENFERMEIRO
17.177/DDP DÉBORA MARQUES DE OLIVEIRA ENFERMEIRO
17.178/DDP CRISTIANE FUMAGALLI NAVARRO MARTINS ENFERMEIRO
17.179/DDP MARTA IRIS BARROS REIS ENFERMEIRO
17.180/DDP TICIANE RAFAELA OTO ENFERMEIRO
17.181/DDP MARIZILDA MACHADO BRIZZOTTI ENFERMEIRO
17.182/DDP ADRIANE FAIALLO ALAMINO LAZARO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.183/DDP CAMILA APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.184/DDP MAISA NICOLETTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);

06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
  Sorocaba, 31 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.945/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de FABRÍCIO DE MELLO VITOR, nomeado pela portaria nº
16.842/DDP, de 16 de maio de 2012, para o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I.
  Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.946/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de MARIANA MERCADANTE RIBEIRO DO AMARAL,
nomeada pela portaria nº 16.814/DDP, de 16 de maio de 2012, para
o cargo de ARQUITETO I.
 Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.947/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.687/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
MARCELO MAI JURADO, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.948/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.768/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
MARIANA ORTEGA PEREZ, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.949/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.775/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
SETEMBRINO FERAZ JÚNIOR, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.950/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.781/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
ANDERSON GIELO QUINELLATO, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.951/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.899/DDP, de 23 de maio de 2012, que nomeou
RENATO TOITI MATUGUMA, para exercer o cargo de FISCAL
DE SERVIÇOS I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.952/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.804/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou ROSELI
DA CRUZ OLIVEIRA ROCHA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.953/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.805/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou
VANESSA CRISTINA SILVA ALMEIDA BRAGA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.954/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.809/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou
ADRIANO ARAÚJO LEME, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.955/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.811/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou ANNA
PAULA HARRY GULDNER UMLAUF, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.956/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
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Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.812/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou CIRO
CÉSAR VIDEIRA, para exercer o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.957/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de HELOÍSA VIEIRA DE PAULA , nomeada pela
portaria nº 16.895/DDP, de 23 de maio de 2012, para o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.958/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.817/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou FELIPE
MARINO OROSCO, para exercer o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.959/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.828/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou
LUCIANA FERNANDA ALVES RODRIGUES, para exercer o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.960/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.839/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou
VANDER DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.961/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.846/DDP, de 17 de maio de 2012, que nomeou ANA
PAULA DA SILVA ANDARA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.962/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.848/DDP, de 17 de maio de 2012, que nomeou SIDNEY
MARIANO DA SILVA, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.963/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
EDWARD ROBERTO TONHOLO SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.964/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ELISA MARIA GUERRA, nomeada pela portaria

nº 16.904/DDP, de 23 de maio de 2012, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.965/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia MÁRCIO
GIMENEZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.966/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia MARCELO
SCUDERI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.967/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
MAURÍCIO MIGUEL BAENA LOPES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.968/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
RODRIGO DO AMARAL MELO, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de FISCAL DE
SERVIÇOS I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.969/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia PAULO
ROBERTO MADAZIO JÚNIOR, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.970/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
JENIFER CRISTINA NUNES FEITOSA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.971/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SUELEN RAFAELA DE SOUZA CORREA, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.972/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ANGELA CRISTINA PEREA LEITE NEVES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.973/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DANIELE MENDES MEDEIROS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.974/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de JAIME RODRIGUES FERREIRA JUNIOR, nomeado pela
portaria nº 16.933/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.975/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARISA EMIKO NASU ASANO, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.976/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
IVANILDA AVELINO DA SILVA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.977/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
FRANCIELY CRISTINA CORREA DAS NEVES LOPES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.978/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia UZIEL
SANTOS DA SILVA, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.979/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JARDENIA SOUSA DA CRUZ, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.980/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DÉBORA LETÍCIA RAPOSO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.981/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCI FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.982/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAMILA CRISTINA GALVAN COSTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.983/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAROLINE FERREIRA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.984/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAROLINA AKEMI SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.985/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RAUL BONFIM ZOROB DE MORAES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.986/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia TANIA PIRES DOMINGUES PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.987/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
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Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CÍNTIA REMI DE OLIVEIRA RADLOCZKY, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.988/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GRACIETE GOMES DE JESUS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.989/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIANA NOBRE BRAIT, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.990/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SUELEN DE OLIVEIRA PRETO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.991/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PRISCILA TELES CHAGAS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.992/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MAYARA DOURADO DE AZEVEDO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.993/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROSEMEIRE DE PAULA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.994/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANIEL DA SILVA BARBOSA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.995/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CAMILA SILVA MARCHI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.996/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TEXEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.997/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
RENATA DE OLIVEIRA GOMES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.998/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA
CLÁUDIA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.999/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia LUIZ
GUILHERME SILVANO NAVI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.000/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia THIAGO DIAS POSS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.001/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ALINE
FANTINI BASTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.002/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia JOICE

MARQUES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.003/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
GRACIELI ANA LEME, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.004/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia JOICE
DE ABREU GALHARDO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.005/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
ROBERTA CIPRIANO SOARES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.006/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
CLÁUDIA CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.007/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DAIANE APARECIDA FARIA DE SOUZA MORAES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.008/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia KESIA
FERNANDA DA SILVA CORREA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.009/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia PAULO
DE TARSO DA COSTA OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.010/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÉRICA CRISTINA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.011/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOÃO VIEIRA DE PAULA JÚNIOR, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.012/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JULIANA SUARDI SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.013/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FLÁVIA DE OLIVEIRA GÓES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.014/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SÉLIA LIMA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.015/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALICE KERCHE DE MENEZES NOCERA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.016/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SARAH RODRIGUES DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.017/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
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nomeia OLINDINA CLEA PARNAIBA QUARESMA DE
ARRUDA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.018/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA GITA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.019/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LEONICE DA GLÓRIA FERNANDES TERRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.020/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LAÍS DOS SANTOS FIGUEIREDO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.021/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ELIZETE REIS BARBOSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.022/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
GISELDA NUNES TORRES DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.023/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ÁGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.024/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
TATIANE FERRARI PEREIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.025/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
DE LOURDES BARBOSA DE JESUS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.026/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
PATRÍCIA CREM LEMKE DA COSTA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.027/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia LAURA
DAS DORES RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.028/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSIMEIRE EUZÉBIO SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.029/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MÁRCIO PEREIRA DE LIMA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.030/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MÁRCIA DOS REIS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.031/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MÔNICA CRISTINA DE ASSIS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.032/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
TAMARA ANTUNES DO AMARAL PACHECO, para exercer na

Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.033/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ISABEL
APARECIDA DA PIEDADE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.034/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia LÚCIA
ELISABETE DE GODOY, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.035/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
MARIA ALVES DE ARRUDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.036/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LENIELLE ALMEIDA TOBIAS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.037/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia JÚLIA
HIROE DONOMAI HIROSUE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.038/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
EFIGENIA APARECIDA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.039/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia EDNA
MARIA MIGLIORINI, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.040/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUCIANE APARECIDA SANTOS LEITE, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.041/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUCIANO DIAS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.042/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KÁTIA REGINA PESSOA LINS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.043/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA ANTONIA GABRIEL, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.044/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia IONE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.045/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VERA LÚCIA RODRIGUES DE CAMARGO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.046/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA AUXILIADORA CASTRO SOUZA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.047/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
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atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSELY VIEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.048/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARIA REGINA NUNES DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.049/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ANDRÉA DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.050/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ELCI FERNANDA DA COSTA RUIZ, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.051/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DANIELA REGINA ALVES CANDIDO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.052/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ANNA LADEIA ALVES DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.053/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SORAYA VIEIRA TELLES TEIXEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.054/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSANGELA DE SOUZA ALMEIDA AGUILERA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.055/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROBERTA KEIKO TAKENAGA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.056/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSEMARY DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.057/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ELIANA LUZIA BATISTA DE LIMA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.058/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
CLECIA DO NASCIMENTO OMAR, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.059/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROBERTA RODRIGUES COSTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.060/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ADRIANO DE BIAGI, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.061/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia EMILI
BRUNA MALHEIROS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.062/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LUCIANA ALVES AMORIM, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.063/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia VILMA
APARECIDA DE MORAES SOARES CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.064/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
PATRÍCIA THEODORO CASALI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.065/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
NATALIA STRAMANDINOLI DEAMATIS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.066/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ALINE DIAS DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.067/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ELIANE PARAÍZO DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.068/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia BESSIE
NARA BECKHAM RAMOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.069/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DALETE GUIMARÃES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.070/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DANIELE CRISTINA GIOCONDO SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.071/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GISLAINE MACHADO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.072/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA NILZA CORREA RODRIGUES CARVALHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.073/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MAYMI YAMAGUCHI PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.074/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EDILENE APARECIDA JEREMIAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.075/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROSA DE LIMA CREPALDI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.076/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TELMA ELITA DE REZENDE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.077/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
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atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
IVANI APARECIDA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.078/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SUSI APARECIDA MACIEL, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.079/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARLEY APARECIDA RAMOS TEIXEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.080/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARIA DAS VIRGENS DE SOUZA DA SILVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.081/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
AUREA DOMINGOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.082/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSMARI FIORANI CUSTÓDIO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.083/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
VINÍCIUS TOLEDO ALVES, para exercer na Secretaria da Cultura
e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de ELETRICISTA, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.084/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
WILSON ROBERTO ALVES, para exercer na Secretaria da Cultura
e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de ELETRICISTA, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.545 de 13 de maio de 1994.

Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.085/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia TIAGO
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARDOSO, para exercer na Secretaria
da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.086/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia LUIZ
CARLOS NAVARRO, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.087/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
CAROLINE DE LIMA PEREIRA, para exercer na Secretaria da
Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.088/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
VALDEIR SANTANA MAMEDIO, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.089/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
LILIANE DE OLIVEIRA SILVA RAMOS, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.090/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
LEONIDAS MONTE ALVARENGA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.091/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia JONAS
TRAJANO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.092/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
AUGUSTO SERAFIM CASSETTARI, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.093/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
DANIEL VIEIRA ANTUNES, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.094/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ALCIDES MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o
cargo de AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.095/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
SAMUEL ELIAS DE BARROS, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.096/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia CAIO
RICARDO FAZZIO CECONELLO, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.097/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
GISLAINE FELIPE DOS SANTOS, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.098/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia NERCI
DE SOUZA ALVES, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.099/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ELISEU
SOARES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Cultura e
Lazer, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.100/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia EVERALDO HEITOR LEITE, para exercer na Secretaria
da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.101/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MÁRCIO JOSÉ CELESTINO, para exercer na Secretaria
da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
RECREAÇÃO E LAZER I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.102/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSIANE ANDREOZI, para exercer na Secretaria da
Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
RECREAÇÃO E LAZER I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.103/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIA VIRGÍNIA SOUZA ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.104/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALITHEIA DE CASSIA BORGES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.105/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GISELE NUNES CASAGRANDE GONZALES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.106/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KELLIN CRISTINA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.107/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
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Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LEANDRA MARIA MESSIAS DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.108/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PAMELA SILVANO FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.109/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
BIANCA BUFFOLO DE GÓES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.110/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LAÍS FERNANDA BARROSO CREMONESI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.111/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JÉSSICA LICIA KATZER TADROS ALO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.112/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CARMEN INES TAVARES DE OLIVEIRA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.113/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.742/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
PATRÍCIA DELCOURT DE SEIXAS FERREIRA, para exercer o
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.114/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
VIVIAN CRISTINA CAMPOES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.115/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MARIA
MARGARIDA PAES DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.116/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
EDILEINE ANTUNES BORGES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.117/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
UERINTON DE PAULA ANTUNES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.118/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
FERNANDA APARECIDA VERALDO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.119/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia TOMAS
APARECIDO VIEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.120/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia CLÁUDIA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.121/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ELIZANGELA CRISTINA DE ALMEIDA BARBELLI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.122/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia KÁTIA
REGINA DA SILVA CAMARGO MORAES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,

com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.123/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MARTA
GARCIA PINHEIRO MORENO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.124/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ELISANGELA DE GÓES SOUZA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.125/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
CECÍLIA MONTEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.126/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
DAMARIS CAMPOS SALES ANDRADE, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.127/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
RICARDO ROBERTO FERREIRA CHAGAS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.128/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LUCIANA MARIA ISAAC, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.129/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
RENATA FABIANA FERRAZ DO ESPÍRITO SANTO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.130/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia LUIZ MAURÍLIO DE BARROS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.131/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia SILVANA APARECIDA GUILHERME ROSA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.132/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia EMERSON PIRES DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.133/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia LEANDRO DA SILVA MOREIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.134/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ADRIANA PAULA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.135/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia TATIANA RECALDE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.136/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia FÁBIO RODRIGUES MONTEIRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.137/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ALLINSON PAULO NUNES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
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Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.138/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JHONATA WILLIAM MERGIS DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.139/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JOSÉ EDUARDO DARE, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.140/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
REBECA CANAVEZZI ROCHA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.141/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MÁRIO ALBERTO SANSON, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.142/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ANALY DE PAULA RODRIGUES HINGST PERES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.143/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
LUCIANA DOMINGUES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.144/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
RAQUEL APARECIDA SOARES VIEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.145/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
GRAZIELE CRISTINA PINTO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.146/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ELISANGELA COUTINHO AGUIAR, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.147/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ROZELI APARECIDA DE LIMA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.148/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ANESIA MESSIAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.149/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MARIA
GORETI ERCOLIN VIEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.150/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia LEILA
MARQUES AMBROSINO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.151/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
SABRINA MARTINEZ DIAS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.152/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MARIA
HELENA DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.153/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ANTONIA FRANCISCA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.154/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
GABRIELLA CRISTINO TEIXEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.155/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia JOSÉ
APARECIDO MARTINS DE SOUZA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.156/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
BIANCA FERNANDES, para exercer na Secretaria da Cultura e
Lazer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.157/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia SUELI
APARECIDA ALVES ANTUNES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.158/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
SIMONE BRUM DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.159/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADRIANA PIOVESAN, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.160/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia ANDERSON ANTONIO LARA, para exercer na Secretaria
da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.161/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO, para
exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.162/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia MARIA CRISTINA ANTUNES DE ALMEIDA DIAS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
NUTRICIONISTA I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.163/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ANTONIO LUCIANO MONTEIRO, nomeado
pela portaria nº 16.934/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo
de MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.164/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de FABRICIO PINTO DA SILVA, nomeado pela
portaria nº 16.929/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.165/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de JOEL TEIXEIRA DA COSTA, nomeado pela portaria
nº 16.905/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.166/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de OSMAR REINALDO CARDOSO, nomeado pela
portaria nº 16.928/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.167/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ANTONIO CARLOS DE MORAES, nomeado pela
portaria nº 16.931/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ANDERSON MENDES LYRA, nomeado pela portaria
nº 16.930/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.169/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ALEX LOPES MONTERO, nomeado pela portaria
nº 16.903/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.170/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de LAÍS ALMEIDA DE BARROS, nomeada pela
portaria nº 16.885/DDP, de 23 de maio de 2012, para o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.171/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de MARCELO FRANCISCO DA ROCHA VICÊNCIO,
nomeado pela portaria nº 16.884/DDP, de 23 de maio de 2012, para
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
 Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.172/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.927/DDP, de 24 de maio de 2012, que nomeou JUBER
APARECIDO DOS SANTOS, para exercer o cargo de MOTORISTA,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.173/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia MARLON
GIMENIS OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.174/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia CÉSAR AUGUSTO
DA COSTA SCAGLIANTI, para exercer na Secretaria do Meio
Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO
AGRÔNOMO I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.175/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIA APARECIDA BORGES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.176/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA BATISTA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.177/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DÉBORA MARQUES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.178/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CRISTIANE FUMAGALLI NAVARRO MARTINS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.179/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MARTA
IRIS BARROS REIS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.180/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TICIANE RAFAELA OTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17
de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.181/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIZILDA MACHADO BRIZZOTTI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.182 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADRIANE FAIALLO ALAMINO LAZARO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.183 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CAMILA APARECIDA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.184 /DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MAISA
NICOLETTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.185/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de LUCAS MASCARENHAS PEREIRA, nomeado pela portaria
nº 16.937/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de TÉCNICO EM
INFORMÁTICA.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.186/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de GUSTAVO XISTO BRITTO MACEDO, nomeado pela
portaria nº 16.939/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de
TÉCNICO EM INFORMÁTICA.
 Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.187/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de JOSÉ AMÉRICO FERREIRA MARTINI, nomeado
pela portaria nº 16.941/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo
de TÉCNICO EM INFORMÁTICA.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.188/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de DARIO NUNES MENDES, nomeado pela portaria
nº 16.926/DDP, de 24 de maio de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.189/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de DENIS FERREIRA, nomeado pela portaria nº 16.911/
DDP, de 23 de maio de 2012, para o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 348/2012
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por  motivo de falecimento, o Sr. José Maria Gomes dos Santos, do cargo de Pedreiro,  lotado no Setor de Materiais e
Logística.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de Março de 2012.
Sorocaba, 18 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

PORTARIA N° 361/2012
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  CLÁUDIO MARTINS MARQUES,  Motorista,  lotado no Setor de Materiais e Logística, a partir de 01 de
Junho de 2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 362/2012
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  FRANCISCO PEREIRA,  Ajudante Geral,  lotado no Setor de Manutenção de Esgoto, a partir de 01 de Junho
de 2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 363/2012
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  JOSÉ ALVES DE SOUZA,  Ajudante de Serviços,  lotado no Setor de Manutenção de Esgoto, a partir de 01
de Junho de 2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 373/2012
(Dispõe sobre nomeação de Comissão Disciplinar)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos da
Lei Municipal n.º 5.004, de 27 de novembro de 1.995, que alterou a Lei Municipal n.º 4.724, de 03 de março de 1.995,
RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para comporem a Comissão Disciplinar destinada à apuração de
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responsabilidade funcional, nos termos constantes do Processo Administrativo n.º 2655/2010.
Julgador: Luiz Antônio Galerani Cuter;
Denunciante: Ana Laura Pupo Rosa Marins;
Defensor: Bruno Camargo Ferreira.
Artigo 2º - O prazo para a conclusão do Processo Disciplinar é de 60(sessenta) dias, contados da citação do servidor acusado.
Sorocaba, 24 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 364/2012
  (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos do artigo
60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  ORLANDO NEVES,  Oficial Soldador,  lotado no Setor de Materiais e Logística, a partir de 01 de Junho de
2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a solicitação de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser retiradas neste
Setor de Protocolo Geral, sito à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.
PROCESSO DEFERIDO:
1 - PROCESSO Nº 0223/2010
INTERESSADO: Maria Salete Miranda
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

Homologação Pregão Eletrônico nº 34/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 34/2012 - Processo Administrativo nº 853/2012,
destinado à aquisição de hidrômetros unijato ou multijato, de 0,75 m³/h de vazão e diâmetro ¾".
Sorocaba, 31 de maio de 2012.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 44/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 44/2012 - Processo Administrativo nº 365/2012,
destinado à aquisição de tintas, solventes, lixas e trinchas.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 45/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 45/2012 - Processo Administrativo nº 2.157/2012,
destinado à aquisição de tubos de PVC rígido defofo.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.
Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 44/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 48/2012 - Processo Administrativo nº 2.693/2012,
destinado à aquisição de cesto para retenção de sólidos.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2012
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES HOMOLOGA, nesta data, o resultado final do
Processo Seletivo Edital nº 01/2012 para provimento de vagas dos cargos de Auxiliar Administrativo II, Auxiliar Administrativo III, Desenhista
Auto CAD, Engenheiro de Tráfego, Operador de Caixa, Operador de Central Semafórica, Supervisor de Caixa, Técnico de Contabilidade,
Técnico de Sinalização Viária e Técnico em Informática.
NOTA: Comunica que a homologação da lista de resultado final do cargo de Agente de Trânsito será homologada após a conclusão das demais
etapas que envolve o referido cargo.
A lista de classificação final divulgada abaixo, por cargo, consta na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato, número do
documento de identidade, total de pontos e classificação final.
Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

CANDIDATOS CLASSIFICADOS - ORDEM CLASSIFICAÇÃO POR CARGO
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO II
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
000271 BRUNA CRISTIANE GRANDO 435282682 90,00 1
001472 MARCUS VINICIUS DIAS NOGUEIRA 439850058 87,50 2
001453 MARCO ANTONIO POSSOLINI JUNIOR 501688079 85,00 3
002045 THAIS CRISTINA CAMACHO 436644393 85,00 4
000791 FELIPE RICARDO LEITE ANTUNES 485893666 85,00 5
001254 LEANDRO MANFIO FERREIRA 43499419 82,50 6
001264 LEON FARIAS COSTA DE ARAÚJO 39411118-7 82,50 7
001526 MARJORIE CHAMORRO FRANÇA DE AMORIM 325124619 82,50 8
000560 DOUGLAS DE SÁ GONÇALVES 48.828.283-4 80,00 9
002102 VALDEIR SANTANA MAMÉDIO 742182479 80,00 10
001622 NELSON MARCOLINO JÚNIOR 334813347 80,00 11
000602 EDSON BORGES 196785534 80,00 12
000563 DOUGLAS GOMES PEREIRA 487843745 80,00 13
001754 RAPHAEL PROVASI FERNANDES 471845176 80,00 14

000245 ARIANE FERNANDES DE LIRA CRUVINEL 337472877 80,00 15
001542 MAURICIO DE ALMEIDA MACHADO JUNIOR 48236399-x 80,00 16
001792 RENATO RIBEIRO BEZERRA 414017754 80,00 17
001640 OLIVIO ROBERTO MARTINS GONÇALVES 331288631 80,00 18
000463 DAIANE REGINA FERREIRA 48.834.212-0 77,50 19
000908 GISELE BATISTA 256788017 77,50 20
002160 VIVIAN VIEIRA DE GOIS 327261547 77,50 21
001048 JÉSSICA ALMEIDA SANTANA 474993632 77,50 22
000787 FELIPE MONTEIRO HIRAOKA 438670152 77,50 23
002113 VALÉRIA PROENÇA 20050129X 75,00 24
001476 MARIA ADRIANA MATHEUS DOS SANTOS 16.380.780-2 75,00 25
000926 GRAYCE KELLY DANTAS CRUZ 46.169.170-X 75,00 26
000182 ANDRÉ EIDI IWATA 463284860 75,00 27
001396 MARCELA NOHAMA 47.332.564-0 75,00 28
001469 MARCOS SUSSUMU YSHII 84315210 75,00 29
001294 LORENE APARECIDA FERREIRA 472373638 75,00 30
000314 CAMILA OLIVEIRA SANTOS 35.353.767-6 75,00 31
001898 ROSANE RAMOS DE ALMEIDA 376771641 75,00 32
000728 EVERTON LUIS TEIXEIRA DE SOUZA 488138115 75,00 33
001736 RAFAEL PONTES ROHLOFF 440961476 75,00 34
001479 MARIA ALICE RODRIGUES BISCAINO 14053677-2 75,00 35
000276 BRUNA KAROLINA ZANATTA 48026543-4 75,00 36
002141 VERA LÚCIA FIRMINO 227739279 72,50 37
001551 MAYARA APARECIDA JUIZ DAS DORES 48826188-0 72,50 38
000135 ANA APARECIDA ALBERTI 6344605 72,50 39
001284 LILIAN AMARAL PINTO 470607695 72,50 40
000217 ANGELA SANTOS NAPOLE 22749846x 72,50 41
001290 LINDAURA RODRIGUES ALVES 407227994 72,50 42
000844 FLÓRENCE JACINTO SILVA 398490685 72,50 43
001106 JONATHAN MESCOLLOTTO LEITE 483552598 72,50 44
001397 MARCELA REGINA MACHADO 480178148 72,50 45
000775 FAGNER PEREIRA MENDES 473427965 72,50 46
000254 BARBARA DE AQUINO SILVA 41614214X 72,50 47
001592 MONICA DOS SANTOS HIRATA 341901933 72,50 48
001517 MARICE CLEMENTINO DOS SANTOS 468630831 72,50 49
001053 JÉSSICA DA SILVA MARTINS 48052346-0 72,50 50
001475 MARIA ADRIANA DA SILVA 249537503 70,00 51
001575 MICHELLE CORRALES DE FRANÇA 41.212.293-5 70,00 52
001659 PATRICIA FRANCO RECHE 296753154 70,00 53
001240 LAURA JULIANA DOMINGUES MORAES 438952832 70,00 54
000685 EMERSON ANDRIOS CASTRO ARAUJO 470853645 70,00 55
001709 PRISCILA CORREA DOS SANTOS SILVA 483368076 70,00 56
000059 ALANA FONSECA DE ALMEIDA 36.904.336-4 70,00 57
000458 CRISTINA GOULARTE CAVALCANTE 351429207 70,00 58
000368 CELSO ALVES PESSOA 131916868 70,00 59
001493 MARIA DE FÁTIMA MAZON 163811830 70,00 60
000152 ANA PAULA CELESTINO MODESTO 53803812-3 70,00 61
000224 ANSELMO OTÁVIO ZANON 473046878 70,00 62
001774 RENAN WILLIAM PEREIRA 47.841.780-9 70,00 63
000207 ANDREY FERREIRA NETO 489558768 70,00 64
001329 LUCIANE DE SOUZA LENSK 29.264.894-7 67,50 65
000659 ELISANGELA CORREA 30809534-0 67,50 66
001175 JULIANA GOMES ORTIZ MACHADO 34363183/0 67,50 67
001501 MARIA LUCIA GHIRALDI 178905835 67,50 68
001906 ROSEMEIRE MACIEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA 418361083 67,50 69
000625 ELAINE GORROY 17890358 67,50 70
000060 ALBERSON FELIPE GONÇALVES JUSTINO 438065980 67,50 71
001344 LUIS HENRIQUE CARDOSO GALERA 40.052.208-1 67,50 72
001242 LAUREN MARTINS BLAZECK 300040040 67,50 73
001198 JUNGLA SILVA ROCHA 28064985-X 67,50 74
000912 GISELE DE PAULA ZANON 406407265 67,50 75
001035 JEAN MICHEL MASCHETO MARINS 35201118x 67,50 76
001649 OSMAR OLIVEIRA MENDES JUNIOR 491419867 67,50 77
001613 NATHALIA FERREIRA VALENTE 43496620-4 67,50 78
000044 ADRIELE CARINE DA SILVA SALVADOR 488907056 67,50 79
000144 ANA CRISTINA DIAS 271396313 67,50 80
001019 JAILZA OLIVEIRA SANTANA LAFON 417547456 67,50 81
001194 JULIO CESAR MUNIZ 48.838.690-1 67,50 82
000310 CAMILA DA SILVA DINIZ 30.903.560-0 67,50 83
000348 CAROLINA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO ARAUJO 33009513-4 67,50 84
000705 ERNESTO FAUSTINI PALMA 29454056-8 67,50 85
000405 CLAUDIA VALERIA VALENTE 244514318 65,00 86
001713 PRISCILA NASCIMENTO LIMA 476458808 65,00 87
000599 EDNÉIA MARIA PAIXÃO 177944663 65,00 88
002085 TIAGO SOARES DA SILVA 441328155 65,00 89
001636 NOEMI COSTA DE BARROS 256266232 65,00 90
001490 MARIA CRISTINA OLIVEIRA 325070738 65,00 91
001065 JÉSSICA PRISCILA GONÇALVES MENDONÇA 46.165.195-6 65,00 92
000846 FRANCIANE DOMINGUES ALVES 461491369 65,00 93
001064 JESSICA ZAMARIAN DE ALMEIDA 480815896 65,00 94
000197 ANDREIA CRISTINA CIPRIANO SAMPAIO LUCENA 299844870 65,00 95
001423 MÁRCIA REGINA MESSIAS MEIRELLES VIEIA 15.345.684 65,00 96
001851 RODRIGO BERNARDO GARCIA 334830837 65,00 97
001972 SILMARA TALIANE DE OLIVEIRA 401547760 65,00 98
000573 ÉBANO TELES SILVA 332035852 65,00 99
000268 BIANCA LOPES DE BRITO 488353166 65,00 100
000817 FERNANDO DE MARI SBRANA 344100960 65,00 101
000939 GUSTAVO CAMARGO DE MORAES 40.721.574-8 65,00 102
002144 VICENZO MACHADO COCEIÇÃO 476506657 65,00 103
001023 JANDIRA POLETO 17487299 62,50 104
001044 JENIFFER PEREIRA DA ROCHA 48153247-x 62,50 105
001912 ROSILANE DE LIMA DOURADO 1306854709 62,50 106
001748 RAFAELA PIRES 478059826 62,50 107
001938 SANDRA RODRIGUES BARBOSA ARAÚJO 452156282 62,50 108
000640 ELIANE PEREIRA 478145287 62,50 109
001862 RODRIGO OSSAMU MUNAKATA 32790948-1 62,50 110
002118 VALERIA TEIXEIRA CUCHERA 322939914 62,50 111
001052 JÉSSICA CRISTINA FARIA FAGIAN 485701741 62,50 112
001676 PAULO HENRIQUE CANIN 49016125 - x 62,50 113
001913 ROSMEIRE KRAUS 320544205 62,50 114
000662 ELISETE XOCAIRA 182419253 62,50 115
000633 ELESSANDRA APARECIDA DINIZ 296262353 62,50 116
000443 CRISTIANE BATISTA FABRI 407899741 62,50 117
000291 BRUNO HENRIQUE DA SILVA 40.811.172-0 62,50 118
001425 MARCIA REGINA SALGADO MENIN 107052659 62,50 119
001658 PATRICIA DOS SANTOS GONÇALVES 473240774 62,50 120
001549 MAURO FERREIRA RODRIGUES JUNIOR 487922384 62,50 121
000356 CAROLINE THAIS SALGADO 411699465 62,50 122
001325 LUCIANA FERREIRA ARAUJO PLACENCIO 403705010 60,00 123
001920 SABRINA ISIDRO DA SILVA ANDRADE 320704415 60,00 124
000064 ALDO ONARY 15.344.372-8 60,00 125
001959 SHIRLEY APARECIDA MENEGUIM GONÇALVES 229857322 60,00 126
000113 ALINE KARISSA DO NASCIMENTO 474471032 60,00 127
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001028 JAQUELINE APARECIDA DIAS BATISTA 48.779.849-1 60,00 128
002038 TATIANE COLETO DE SOUZA 480725597 60,00 129
000223 ANNA CAROLINE DO NASCIMENTO 40966202-1 60,00 130
000833 FLAVIA ANDRADE GONCALVES 488074861 60,00 131
001617 NAYARA ROBERTA DE LIRA 404145334 60,00 132
001193 JÚLIO CÉSAR MOREIRA DOS SANTOS 403058193 60,00 133
002191 WESLEY RODRIGO GONÇALVES MENDONÇA 48.823.518-2 60,00 134
001934 SANDRA DA SILVA BIASOTO 9.229.679 60,00 135
001918 RUTE MASSAMI MORITA AMARAL 175353980 60,00 136
001779 RENATA DE OLIVEIRA GOMES 327840717 60,00 137
001595 MÔNICA REIS VIANA 443043942 60,00 138
002052 THALITA CRISTINA DE OLIVEIRA GALON 301122908 57,50 139
002011 SUSAN SILVA LINS ROMUALDO 44.998.389-4 57,50 140
001974 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS BAPTISTA 203331783 57,50 141
001114 JORGE HENRIQUE MIRANDA MATHIAS 489473520 57,50 142
000747 FABIO AUGUSTO VALENTI 226578872 57,50 143
001288 LILIANA OLIVEIRA LOURINDO 412629422 57,50 144
001505 MARIA VERONICA SOARES DA ROSA 20251942 57,50 145
002005 SUELEN MARI RODRIGUES 34983993-1 57,50 146
000266 BIANCA DE AQUINO SILVA 372084850 57,50 147
000449 CRISTIANE MARTINS DE MORAES 339399582 57,50 148
001928 SAMUEL FURLAN GOMES FERREIRA 268625967 57,50 149
000782 FELIPE DIAS ALVARENGA 369817254 57,50 150
002055 THAMYRIS SOARES CALDERAN PEREIRA 272677371 57,50 151
000637 ELIANA GARCIA TRISTÃO 21192400 57,50 152
000358 CASSIA DE PAULA GARCIA 462566948 57,50 153
001392 MARCEL AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO 488865700 57,50 154
001024 JANETE APARECIDA DE QUEIROZ 196806902 57,50 155
000804 FERNANDA GABRIELA FARIA 482351548 57,50 156
002111 VALÉRIA DOS SANTOS SOUZA 47434041-7 57,50 157
000569 DRIELE AUGUSTO JOAQUIM 479854919 57,50 158
000606 EDSON ROBERTO DA SILVA 338609404 57,50 159
001173 JULIANA DOS SANTOS BARBOZA 29002958-2 57,50 160
001806 RICARDO DE OLIVEIRA 352026571 57,50 161
000714 EVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA 32728575-8 57,50 162
001919 SABRINA DE ALMEIDA PRESTES 473334264 57,50 163
001411 MARCELO PEREIRA DE ARAUJO 27769978-2 57,50 164
001960 SHIRLEY MARIA DA SILVA VALVERDE 306272519 57,50 165
001965 SILMARA ALVES DE MIRANDA 426818209 57,50 166
001509 MARIANA CARLINI MAROSTICA 495875235 57,50 167
000741 FABIANO RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA 329373456 55,00 168
000318 CAMILA VIEIRA DE SOUZA 488980070 55,00 169
001552 MAYARA MENIN ARRUDA 354684449 55,00 170
001497 MARIA GABRIELA HAHN DOS SANTOS 48.329.085-3 55,00 171
002146 VICTOR HENRIQUE ZARATINI SOUZA 406308263 55,00 172
002133 VANESSA DE ARAUJO 48014310-9 55,00 173
002016 TAIENNE CAROLINE MANOEL LINO 480052359 55,00 174
000483 DANIELE DE JESUS XAVIER DE CAMARGO 410241155 55,00 175
002136 VANESSA LECHECHEN STANCK 46324218x 55,00 176
001665 PATRINY AOKI WATANABE 406079006 55,00 177
000199 ANDRÉIA DE PAULA ZANON RIBEIRO 253991377 55,00 178
001910 ROSIANE ANGÉLICA RODRIGUES 47282712-1 55,00 179
000139 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA MEDEIROS PASSOS 36005270-8 55,00 180
000459 CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA 406398434 55,00 181
001994 SOLANGE APARECIDA PELEGRINO DIAS 155363153 55,00 182
000193 ANDRÉ SOARES GONÇALVES 290437702 55,00 183
000499 DARLAINE SOARES DE MELLO 339412975 55,00 184
000269 BRUNA AMARAL PINTO 485472910 55,00 185
001488 MARIA CRISTIANE BATISTA 263189466 55,00 186
001503 MARIA MARTHA FERNANDES QUINI 5317360-8 55,00 187
000040 ADRIANO FERNANDO BOLINA 33.789.412-7 55,00 188
001997 SONIA FERNANDA MADÓGLIO 337906762 52,50 189
001056 JÉSSICA MARIA VAIS 480736595 52,50 190
000360 CASSIA SOLANGE VIEIRA 209822004 52,50 191
000763 FABIO SANCHES CASSANIGA 33601391-7 52,50 192
001979 SILVANO DE CAMARGO 278077481 52,50 193
002219 ZENEIDE DE PAULA ABDALLA 13435673 52,50 194
001903 ROSELI DE SOUZA DOMINGUES 306498108 52,50 195
001911 ROSICLER CABELLO GONÇALVES 21270150 52,50 196
001712 PRISCILA HELENA RAMON DE BARROS PARISE 24199753-7 52,50 197
002180 WELLINGTON VINICIUS BERALDO DOS SANTOS 30792989-9 52,50 198
001165 JOYCE SAMANTA VENEGA MARIA 447154254 52,50 199
002029 TAMIRIS DE FATIMA ALBERTO 473342881 52,50 200
001419 MÁRCIA DE OLIVEIRA SANROMÃN REIS 15936211-8 52,50 201
001655 PALOMA HERNANDES DE OLIVEIRA 348886160 52,50 202
000142 ANA CLAUDIA BONADIO ALVES 46.136.077-9 52,50 203
000930 GRAZIELA DOS SANTOS MODESTO 347473507 52,50 204
000211 ANGELA APARECIDA LIBARDE DE AQUINO 18.242.395-5 52,50 205
001942 SARA SOS SANTOS SANCHES 204737862 52,50 206
001238 LAUDICEIA GUIMARAES SILVA 29453374-6 52,50 207
000698 ERICA CRISTINA TRINDADE 468456156 52,50 208
000721 EVELYN LAIZA SALGADO DOS SANTOS 48799960-5 52,50 209
002066 THIAGO HENRIQUE MONTEIRO KUROMOTO 435453634 52,50 210
001999 STÉFANI CRISTINA ZANI 47.224.202-7 50,00 211
000901 GILMARA MARCONDES TERREIRO 20578598 50,00 212
000529 DENISE SANTOS VIEIRA 386906385 50,00 213
002124 VANDINETE RODRIGUES DA CUNHA 2778263 50,00 214
001158 JOSILENE CRISTINA DE MELLO 230770897 50,00 215
001629 NILCELENE CRISTIANA DA SILVA 49.014.325-8 50,00 216
001300 LUCAS ADRIÃO FRANCO DA SILVA 337057539 50,00 217
001464 MARCOS PAULO DALLA VECCHIA 434942789 50,00 218
002143 VERÔNICA JULIANA ANTUNES CASTOR 26.860.887-8 50,00 219
000151 ANA MARIA COSTA FELIX DA SILVA 238155043 50,00 220
000982 IRINEU BRIENE DA SILVA JUNIOR 20504946-1 50,00 221
001321 LUCIANA APARECIDA SCARDUELI 27.309.378-2 50,00 222
000468 DALVA ENGLER DA COSTA 22569375 50,00 223
001812 RICARDO RAZERA CORRÊA 48312173-3 50,00 224
000679 ELZA MARIA VESTINA VIEIRA 15938281 50,00 225
002157 VITOR GARCIA NEBOA 281477929 50,00 226
000267 BIANCA GORROY DE SOUZA 408,205,420-7 50,00 227
000627 ELAINE MORAES 251769318 50,00 228
001328 LUCIANA SOUSA NASCIMENTO 472406164 50,00 229
000399 CLAUDETEPIRES 24955674-1 50,00 230
000589 EDIMARCIA LUCIENE PINHO DA SILVA 23161943-1 50,00 231
002202 WILLIAM UBIRATAN DE CAMARGO 45995504-3 50,00 232

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO III
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE  TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
001268 LEONARDO LOURENÇO SOUZA 429560321 92,50 1
000104 ALINE ANTUNES PEREIRA 46.344.123-0 87,50 2
001170 JULIANA CAROLINA SALLES VIEIRA 346762704 85,00 3
000351 CAROLINA SHIZUE YOSHITOMI 335564410 85,00 4
002103 VALDEIR SANTANA MAMÉDIO 742182479 85,00 5

001465 MARCOS PAULO RODRIGUES LARA 478913734 85,00 6
002046 THAIS CRISTINA CAMACHO 436644393 85,00 7
000092 ALEXANDRE HUGO DE MORAIS 16879103 85,00 8
001393 MARCEL WASSANO BURGUEZ 47.685.100-2 85,00 9
001060 JÉSSICA NAIARA CAMILO DAMIÃO 479931458 82,50 10
001810 RICARDO MAIMONE LAURETTI 401746367 82,50 11
001477 MARIA ADRIANA MATHEUS DOS SANTOS 16.380.780-2 82,50 12
001107 JONATHAN PHILIP MENIN DE ARRUDA 354684000 82,50 13
000256 BARBARA ELIZE BRAZ 44932820X 80,00 14
001293 LOANA PRESTES VICINA 144403079 77,50 15
000644 ELIAS LUIZ DE LIMA 21315944-2 77,50 16
001180 JULIANA SEWAYBRICKER PELEGI 44557672-8 75,00 17
001255 LEANDRO MANFIO FERREIRA 43499419 75,00 18
001233 LAIS ALMEIDA DE BARROS 458034927 75,00 19
000464 DAIANE REGINA FERREIRA 48.834.212-0 75,00 20
000165 ANA ROSA HORN FERNANDES 198949777 75,00 21
001115 JORGE LUIZ BATISTA DA SILVA MENDES 411171653 75,00 22
001531 MARLICE DOS SANTOS CAMARGO 431748755 75,00 23
001716 RAFAEL AUGUSTO BANRWAT DE ARAUJO 340728589 75,00 24
001058 JESSICA MIRIM DE ZOPPA BERTELLI 343349437 75,00 25
001817 RICARDO CASSAR SKIF 30626057-8 75,00 26
001241 LAUREEN MIRIM DE ZOPPA BERTELLI 34334942 75,00 27
001421 MARCIA RAMOS VENTURA 196078015 75,00 28
000354 CAROLINE MAZZINI DE SOUZA 43710939-2 75,00 29
001206 KARINA ANTUNES LES 461421537 75,00 30
001641 OLIVIO ROBERTO MARTINS GONÇALVES 331288631 75,00 31
002025 TALITA WANDEPLAS 41024106-4 75,00 32
001286 LILIAN CARDOSO ALMEIDA 406412753 72,50 33
000823 FERNANDO MARCHETTI FILHO 326467142 72,50 34
001623 NELSON MARCOLINO JÚNIOR 334813347 72,50 35
001608 NATÁLIA QUITÉRIA MATHIAS DE SOUZA 48958484-6 72,50 36
000663 ELISETE XOCAIRA 182419253 72,50 37
001470 MARCOS SUSSUMU YSHII 84315210 72,50 38
001593 MONICA DOS SANTOS HIRATA 341901933 72,50 39
001079 JOÃO CARLOS GIMENES 468222625 72,50 40
001100 JOICE APARECIDA DA CONCEIÇÃO MOREIRA 33.863.065x 72,50 41
002086 TIAGO SOARES DA SILVA 441328155 72,50 42
001984 SILVIA HELENA LUIZ 185460392 70,00 43
000024 ADRIANA CRISTINA RODRIGUES VIDIGAL 337894231 70,00 44
002048 THAIS DE ALMEIDA CAMPOS 403700681 70,00 45
001775 RENAN WILLIAM PEREIRA 47.841.780-9 70,00 46
001174 JULIANA DOS SANTOS BARBOZA 29002958-2 70,00 47
001252 LEANDRO JOSÉ MASCARENHAS PAES 322948460 70,00 48
001199 JUNGLA SILVA ROCHA 28064985-X 70,00 49
001977 SILVANO CAETANO XAVIER 22404493x 70,00 50
000927 GRAYCE KELLY DANTAS CRUZ 46.169.170-X 70,00 51
000909 GISELE BATISTA 256788017 70,00 52
000382 CIBELLE SANTANA DE ARAUJO 450365542 70,00 53
001342 LUIS GUSTAVO FONSECA DE GOUVEIA 445528473 70,00 54
001399 MARCELO BORDIERI 257385769 70,00 55
001858 RODRIGO HENRIQUE ANTUNES 34073277-5 70,00 56
000435 CLEUSA DA SILVA DOMINGUES 159369472 67,50 57
002022 TALITA FERNANDA DOS SANTOS ALMEIDA 470545665 67,50 58
000947 HELDER SALDANHA MATTOS RASQUINHO 44221666x 67,50 59
000300 CAIO DA SILVA LINS NETO 294090423 67,50 60
001778 RENATA DE OLIVEIRA GIRON 462675294 67,50 61
000488 DANIELY MOREIRA LACORT BARBOSA 29626986-4 67,50 62
000975 ILANA GUERIN RIBEIRO 468439420 67,50 63
001120 JOSE AGNALDO BOROTTA 294543089 67,50 64
000116 ALINE REGINA ZANATTA ROSA 409531704 67,50 65
000764 FABIO TOSHIO TAKAKI 24582697X 67,50 66
000751 FÁBIO EDUARDO CARVALHO DE OLIVEIRA 348885763 67,50 67
001660 PATRICIA FRANCO RECHE 296753154 65,00 68
000219 ANGÉLICA MARCHETO DOS SANTOS 276719554 65,00 69
000928 GRAZIANO BOLINA 29.656.001-7 65,00 70
000371 CELSO MARQUES BRITO 182086811 65,00 71
000111 ALINE DE MOURA RODRIGUES 48894247-0 65,00 72
000434 CLEONICE RIBEIRO CUNHA 25.678.353.-6 65,00 73
000411 CLAUDINÉIA APARECIDA VIANA MOREIRA GOUVEIA 284131118 65,00 74
001298 LUANA SALOMÉ VIEIRA 448031814 65,00 75
000363 CELIA REGINA GAZZI 9503762 65,00 76
000385 CINTHIA YUKI FUKAMI 373148987 65,00 77
000302 CAIRA BARBOSA DE SOUSA 541906082 65,00 78
000265 BIANCA CRISTINA ROMÃO CORREA 49351448X 65,00 79
001390 MARA LÚCIA NOGUEIRA 306261169 65,00 80
001426 MARCIA REGINA SALGADO MENIN 107052659 65,00 81
001614 NATHALIA FERREIRA VALENTE 43496620-4 65,00 82
001796 RICARDO ALESSANDRO BOGGIANI 27856916-X 65,00 83
001902 ROSELI DE OLIVEIRA BORBA 159365430 62,50 84
000638 ELIANA VILELLA 18961284 62,50 85
000220 ANGÉLICA MEIRELES DO NASCIMENTO 21881960-2 62,50 86
002089 TULIO ALBERTO DE GIUSTI SANSON 18446215-0 62,50 87
000467 DAIZE SANTUCCI ANTUNES 302688274 62,50 88
000748 FABIO AUGUSTO VALENTI 226578872 62,50 89
001055 JESSICA DE CAMARGO LEITE 480061282 62,50 90
000046 AGENOR SOARES SAMPAIO JUNIOR 445757978 62,50 91
001666 PAULA APARECIDA ALVES DOMINGUES 485464809 62,50 92
000106 ALINE COSTA DE OLIVEIRA DIAS 340744509 62,50 93
001317 LUCAS SEIKI ONARY BARBOSA 45.791.660-6 62,50 94
001215 KATIA AP SANTOS SCURA 16878512-2 62,50 95
000995 IVAIL MUNHOZ CLEMENTE JUNIOR 48740861-5 62,50 96
000776 FAGNER PEREIRA MENDES 473427965 62,50 97
002151 VINICIUS MATHEUS APARECIDO POPPST 48.840.618-3 62,50 98
001223 KELLY SOUZA SANTOS 46.265.591 62,50 99
001380 MAIARA GOUVEA DE LIMA 488154510 62,50 100
000783 FELIPE DO NASCIMENTO MARTINS 366757593 62,50 101
001562 MERCES SIMONE DA SILVA FRANCO 36590290-1 62,50 102
000907 GISELE APARECIDA SUNICA M6254855 62,50 103
000178 ANDERSON ROBERTO LAFON 298208465 62,50 104
001353 LUIZ AUGUSTO MENDES 16381262 62,50 105
000203 ANDRESSA MADUREIRA GOMES DE QUEVEDO 419706094 62,50 106
001867 RODRIGO SOARES GONGORA 33790617-8 62,50 107
000098 ALEXANDRE OLIVEIRA CASAGRANDE 294532286 60,00 108
000843 FLAVIO MOREIRA DE CASTRO 54960118-1 60,00 109
001334 LUCIANO MONTES DO PATROCÍNIO 21.621843-3 60,00 110
001480 MARIA ALICE RODRIGUES BISCAINO 14053677-2 60,00 111
002170 WAGNER VIOTTO DE SOUZA 327862786 60,00 112
000906 GIOVANNA CAMILA APARECIDA DE ALMEIDA FIDÊNCIO 488562223 60,00 113
000495 DANILO OJEDA DE MELO 40800079-x 60,00 114
000027 ADRIANA DE MELLO SIMAO 20331132 60,00 115
001525 MARIO MARCIO SILVA 236530707 60,00 116
001062 JÉSSICA PERES PINELLA 290982145 60,00 117
000195 ANDRÉA CRISTINA APARECIDA RODRIGUES 126751316 60,00 118
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000250 ATAISE ALAMINO CAETANO 283765367 60,00 119
000913 GISELE EVANGELISTA DA SILVA 473576405 60,00 120
001156 JOSIANE RODRIGUES LEITE 248291257 60,00 121
001970 SILMARA CRISTINA DOS SANTOS 281617909 60,00 122
001499 MARIA JOSÉ ROSA 19172523 60,00 123
000324 CARLA APARECIDA DE OLIVEIRA 438069857 60,00 124
000109 ALINE DA SILVA PROENÇA 463291797 60,00 125
001966 SILMARA ALVES DE MIRANDA 426818209 60,00 126
001320 LUCIA HELENA DE ANDRADE SILVANO 12806140 60,00 127
000190 ANDRE NAZATO BORGES 322942421 60,00 128
000700 ERICA ELIAS DO NASCIMENTO 242010210 57,50 129
001508 MARIANA CARLA MAZON 478269663 57,50 130
000707 ERNETE MOREIRA 12807888 57,50 131
002126 VANESSA AIMÉE FERNANDES DE CASTRO 482306841 57,50 132
000218 ANGELICA BROEDEL 289675893 57,50 133
000914 GISELE RIZZI DE ALMEIDA 259858687 57,50 134
001983 SILVIA HELENA BROGES DE JESUS 43.284.099-0 57,50 135
001178 JULIANA MION 344124034 57,50 136
000390 CINTIA VIANNA 326686575 57,50 137
001607 NATÁLIA CRISTIANE DE CAMARGO 33203354-5 57,50 138
002108 VALDIRENE BIAZOTI 18370797 57,50 139
000033 ADRIANA MOREIRA 268626297 57,50 140
000572 DYEINI RINCO RAMOS 40639717 57,50 141
000344 CARLOS VINICIUS DE SOUZA 331305288 57,50 142
002159 VIVIAN ALZIRA QUEIROZ 291003242 57,50 143
001616 NAYARA FERREIRA VALENTE 483455076 57,50 144
000357 CAROLINE THAIS SALGADO 411699465 57,50 145
001706 PRISCILA ANGELICA DE MELO ALMEIDA 329346143 57,50 146
001935 SANDRA DA SILVA BIASOTO 9.229.679 55,00 147
002044 THAIS BEZERRA 419999139 55,00 148
001222 KELLY REGINA DOS SANTOS 278201088 55,00 149
001076 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 290983630 55,00 150
000406 CLAUDIA VALERIA VALENTE 244514318 55,00 151
000234 ANTONIO FRANCISCO ROSA DAHIR 296551053 55,00 152
001216 KATIA DE PAULA LIMA 279548412 55,00 153
000780 FELIPE DA SILVA LIBERAL 40821046-1 55,00 154
001054 JÉSSICA DA SILVA MARTINS 48052346-0 55,00 155
000164 ANA REGINA ROSSI 337906464 55,00 156
001704 PRISCILA ALMEIDA DOS SANTOS 44064609-1 55,00 157
001743 RAFAEL THAME PLACENCIO 26158663-4 55,00 158
001267 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA 41666474x 55,00 159
000983 IRINEU BRIENE DA SILVA JUNIOR 20504946-1 55,00 160
000718 ÉVELIN CORDEIRO DOS SANTOS 47.181.247-X 52,50 161
000442 CRISTIANE APARECIDA MAÇÃO DA SILVA 417369451 52,50 162
002132 VANESSA CRISTINA SOUZA DA GUIA 483116865 52,50 163
001759 REGIANE CORREA DE LARA 462036522 52,50 164
002074 TIAGO APARECIDO DE SOUZA 445530406 52,50 165
000293 BRUNO MONTEIRO 47765037 52,50 166
001581 MILENE SANTANA MOSCARDO DIAS 231620226 52,50 167
000412 CLAUDINEIA DE OLIVEIRA SANTOS 3079276-35 52,50 168
000317 CAMILA TORRES LOPES SANDRONI 325608799 52,50 169
001958 SHIRLEY AJUDARTE 25422786 52,50 170
000985 ISABEL MARIA PEREIRA 16187275 52,50 171
001489 MARIA CRISTIANE BATISTA 263189466 52,50 172
001986 SILVIA RENATA VIEIRA LOPES 248267334 50,00 173
000093 ALEXANDRE KIEL 28764610-5 50,00 174
001379 MAGDA APARECIDA SILVA 16276757-2 50,00 175
002090 TYELLE CRISTINA SOUZA 416238981 50,00 176
000551 DJALMA APARECIDO DOMINGUES VAZ VIEIRA 486167161 50,00 177
001584 MIRIAM MARIANO KIEL 457753560 50,00 178
000594 EDMARA GAVASSA 56266844 50,00 179
000436 CLEUSA REGINA TARDEM BANNWART 34747704 50,00 180
001849 RODRIGO BARBOSA NUNES TEIXEIRA 40284494-4 50,00 181
001553 MAYARA MENIN ARRUDA 354684449 50,00 182
001274 LEONICE MENDES BATISTA 32121285-X 50,00 183
000462 DAIANE OJEDA DE MELO SILVA 479830344 50,00 184
002012 SUZANA ALMEIDA CAMARGO NUNES 433675652 50,00 185
001441 MARCIO GOUVEA BARBOSA 428395594 50,00 186
001511 MARIANA DE PAULA LEME 40723505X 50,00 187
000539 DIEGO FRANCO MICARELLI 477346248 50,00 188

CARGO: DESENHISTA AUTO CAD
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE  TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
001888 RONALDO SOARES DA ROSA 275372911 80,00 1
000503 DAVID GOMES PEREIRA 462734109 75,00 2
001560 MEIRIÉLI APARECIDA DINIZ 494235639 75,00 3
001793 RENATO RIBEIRO BEZERRA 414017754 72,50 4
000951 HELKER APARECIDO DA CRUZ 412832136 70,00 5
000966 HUDSON GOMES DA SILVA 22277638 70,00 6
002023 TALITA FERREIRA DOS SANTOS 428544800 67,50 7
000925 GRACIELE MANOELE DA SILVA 46838026-7 67,50 8
000404 CLÁUDIA ROCHA THOMAZ 27139032-3 65,00 9
002147 VICTOR LUIZ OLIVEIRA 409523343 65,00 10
000492 DANILO FAVORETO ROSA CAMPOS 47405242-4 62,50 11
001632 NILTON CESAR DINIZ 233984999 60,00 12
000550 DIRLEI APARECIDA ALVES 14436745 60,00 13
001105 JONATHAN LUIZ MIGUEL 417622193 57,50 14
001723 RAFAEL DE JESUS REIS 480188154 57,50 15
000284 BRUNO CÉSAR ELIAS ALVES 460142628 57,50 16
000251 AUGUSTO RODRIGUES CARVALHO NETO 22277732 57,50 17
000735 FABIANA BATISTA DA SILVA 40256388-8 55,00 18
000929 GRAZIELA CONCEIÇÃO DA ROCHA RIBEIRO 33909409-6 55,00 19
001853 RODRIGO CARDOSO DE OLIVEIRA 434920666 55,00 20
000565 DOUGLAS MOREIRA DE ALBUQUERQUE 474683916 55,00 21
001031 JAQUELINE MENDES DAVI BATTAGLINI 43020979-4 52,50 22
000091 ALEXANDRE FERREIRA QUEIROZ 343345286 52,50 23
001147 JOSÉ ROBERTO MENEZES 14.440.425-SSP 50,00 24
001758 REBECA DIAS PRADO 488220828 50,00 25
000532 DIANE SILVA SANTOS 851966144 50,00 26

CARGO: ENGENHEIRO DE TRÁFEGO
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
001539 MATHEUS DAVID INOCENTE DOMINGOS 7.877.583-1 85,00 1
000820 FERNANDO HIDEKI HIROSE 439082456 77,50 2
002087 TIAGO VASCONCELLOS ATHAYDE 306274280 67,50 3
001217 KATIA MARA MORENO RIBEIRO 248260571 67,50 4
001950 SERGIO APARECIDO DE ASSIS ROCHA 262062665 60,00 5
001122 JOSÉ ALBERTO FERRAZ CORAZZA 6935416 52,50 6
000654 ELISA HARUMI NASU 24451537-2 50,00 7

CARGO: OPERADOR DE CAIXA
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE  TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
000886 GENI DE LOURDES MELA 17579103-X 75,00 1

000326 CARLA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 421424011 70,00 2
001336 LUCILENE M.B. BEZERRA 17007508 57,50 3
001339 LUCIMEIRE NARDES PEREIRA 17480786-7 57,50 4
000910 GISELE CRISTIANE GARCIA 246373398 57,50 5
000967 HUDSON LEANDRO DE ABREU 30350567-9 52,50 6
000986 ISABEL SIMONE BEZERRA DE MACENA 1686311 50,00 7
001043 JENIFFER ELLEN DE MORAES 30209636-X 50,00 8

CARGO: OPERADOR DE CENTRAL SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE  TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
001842 RODOLPHO NERI PORSANI 339574835 82,50 1
000352 CAROLINA SHIZUE YOSHITOMI 335564410 80,00 2
002094 VAGNER  EPIFANIO  DA  SILVA 21845019-9 80,00 3
001561 MEIRIÉLI APARECIDA DINIZ 494235639 80,00 4
001844 RODRIGO ALVES DE PAULA 43-997-348-X 80,00 5
001121 JOSE AGNALDO BOROTTA 294543089 80,00 6
000744 FABIO ANTUNES 43.526.647-0 77,50 7
001332 LUCIANO JOSÉ DA SILVA 450625680 77,50 8
001108 JONATHAN PHILIP MENIN DE ARRUDA 354684000 77,50 9
001234 LAIS FERNANDA DO CARMO VAZ 458099879 75,00 10
000235 ANTONIO FRANCISCO ROSA DAHIR 296551053 75,00 11
001876 ROMARIO DIOGO BUENO NUNES FONSECA 446232324 75,00 12
001313 LUCAS ROBERTO TOMAZINI 48662776-7 75,00 13
001532 MARLICE DOS SANTOS CAMARGO 431748755 72,50 14
001708 PRISCILA BREDA 189613038 72,50 15
000361 CASSIANE LOPES RODRIGUES SPIN 479927388 72,50 16
001823 RITA DE CÁSSIA DA SILVA GALLO 2203263-9 72,50 17
000673 ELOISA DOS SANTOS SAMPAIO 707870348 70,00 18
000733 FABIANA ALVES DA SILVA 33129115-0 70,00 19
000232 ANTONIO DA COSTA ALVES 34304870/x 70,00 20
001050 JÉSSICA ASCENÇÃO BANDEIRA 452213186 67,50 21
001753 RAPHAEL OLIVEIRA DA SILVA 46525908x 67,50 22
000636 ELIANA APARECIDA DE ANDRADE 19179094 67,50 23
001203 KAIQUE FERNANDO PAES 40469027-0 67,50 24
001590 MÔNICA ADELINA CESAR 360053890 65,00 25
000887 GENI DE LOURDES MELA 17579103-X 65,00 26
001964 SILAS VALIM 34.888.691-3 65,00 27
000655 ELISA HARUMI NASU 24451537-2 65,00 28
001068 JHONATA ALVES DA SILVA 42740082X 65,00 29
000221 ANGELICA PAOLA DOS SANTOS 302081677 65,00 30
000476 DANIEL FOGAÇA CAMARGO 41062718-5 65,00 31
001789 RENATO HENRIQUE DE ALMEIDA 334828946 62,50 32
001628 NIARA DA SILVA CRUZ 459488855 62,50 33
002034 TANIA REGINA PEREIRA 271582844 62,50 34
000765 FABIO TOSHIO TAKAKI 24582697X 62,50 35
000126 ÁLVARO CORRÊA MAIA BISPO 173416640 62,50 36
002093 UZIEL SANTOS DA SILVA 231631145 60,00 37
000179 ANDERSON ROBERTO LAFON 298208465 60,00 38
000296 BRUNO RAFAEL FERREIRA DA SILVA 42740566 60,00 39
001153 JOSEMAR DE SOUZA 21.452.439.5 60,00 40
000393 CLARICE PEREIRA TOMAZELA 140542218 57,50 41
000600 EDNELSON D. OLIVEIRA 431784863 55,00 42
001385 MAICON NUNES 342414203 55,00 43
000320 CAMILO FERNANDES PEIXOTO 402862077 52,50 44
000708 ERNETE MOREIRA 12807888 52,50 45
000497 DANILO TROIANO DOS SANTOS PEREIRA 472673154 50,00 46
000408 CLAUDIA VENANCIO RAMOS 212701575 50,00 47
000043 ADRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 277059719 50,00 48

CARGO: SUPERVISOR DE CAIXA
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
001992 SIMONE DE QUEIROZ ANDRADE 300561787 62,50 1

CARGO: TÉCNICO DE CONTABILIDADE
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE         TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
001594 MONICA REGINA DELGADO MILANI 407917056 70,00 1
000631 ELENICE DOS SANTOS TEIXEIRA MACEDO 30.549.536-7 70,00 2
002032 TÂNIA DUARTE SANTANA 32.294.824-1 65,00 3
001634 NILTON TADASHI ENTA 412893101 65,00 4
000699 ERICA DA SILVA PAULINO 344724712 65,00 5
000147 ANA JÚLIA LEITE PIRES DIAS 28161126-9 65,00 6
001117 JORGINA MACIEL DA SILVA 7932185 62,50 7
001409 MARCELO PACHECO DE BRITO 302827730 62,50 8
002135 VANESSA DO CARMO BEGO DE SOUSA 40189040-5 62,50 9
002161 VIVIAN VIEIRA DE GOIS 327261547 60,00 10
000025 ADRIANA DE ALMEIDA NEVES 21.182.782-4 60,00 11
001285 LILIAN APARECIDA RAMOS 30246900-x 57,50 12
001905 ROSEMEIRE APARECIDA ABREU PARRA 17579026-7 55,00 13
000322 CARINA ROSA DOMINGUES 413129895 55,00 14
002114 VALÉRIA PROENÇA 20050129X 55,00 15
000450 CRISTIANE MENDES KOVALESKI 324605924 50,00 16

CARGO: TÉCNICO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
000384 CINTHIA TAKEDA CAETANO 29.223.332-2 87,50 1
002095 VAGNER  EPIFANIO  DA  SILVA 21845019-9 80,00 2
000272 BRUNA CRISTIANE GRANDO 435282682 80,00 3
000693 ENRICO SCAGLIANTI SOUZA 32668021-4 75,00 4
000208 ANDREZA RODRIGUES 26625848-7 75,00 5
001843 RODOLPHO NERI PORSANI 339574835 72,50 6
001113 JORGE ELIAS ATHIE FILHO 435282384 72,50 7
002024 TALITA RODRIGUES DOMINGUES 405771617 70,00 8
000934 GUILHERME PRIMO 12.223.055 70,00 9
001845 RODRIGO ALVES DE PAULA 43-997-348-X 70,00 10
001841 RODOLFO DA SILVA 334831660 67,50 11
001922 SAMANTA PAULA TEIXEIRA 47063809-6 67,50 12
001069 JHONATA ALVES DA SILVA 42740082X 67,50 13
001890 RONIELSON DE MEDEIROS 3475451 65,00 14
000831 FILLIPE BORGES BARBOSA 44117341-X 65,00 15
000619 EDYMAR DA SILVA BARBOSA 441070759 65,00 16
001513 MARIANA GONÇALVES CARDOSO 326685479 65,00 17
001582 MILTON HARUO SATO 15345739 65,00 18
000976 ILDEVALDO TADEU DE CAMARGO OLIVEIRA 12224116 62,50 19
002050 THAÍS HELENA FERREIRA 480455831 62,50 20
002148 VINICIUS DE SOUZA COSMOS 43.703.483-5 62,50 21
000674 ELOISA DOS SANTOS SAMPAIO 707870348 60,00 22
002088 TIEMI MIYAMOTO KIMURA 191780248 60,00 23
000746 FABIO AUGUSTO FRANGUELLI 417950895 60,00 24
000591 EDINEIDE NUNES DE ALMEIDA NOGUEIRA 43.987.285-6 60,00 25
000229 ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 96937842 60,00 26
000917 GIULIANO CESARI TACIOLI 435112259 60,00 27
000615 EDUARDO RAMOS DE MORAES 426174495 60,00 28
000214 ANGELA BRICOLI DE LIMA 298692739 57,50 29
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000477 DANIEL MARCIO MACIEL 18445228 57,50 30
002047 THAÍS DE AGRELLA JANOLLA 482139146 57,50 31
001084 JOÃO GUTEMBERG DA SILVA 406583134 57,50 32
002150 VINÍCIUS MACHADO ALBERTINI 40356384-7 52,50 33
001760 REGIANE DE FATIMA MARINS DA SILVA 292700726 52,50 34
000370 CELSO GONÇALVES 16561225-3 52,50 35
000181 ANDRE ALVES FLAVIO 438895216 52,50 36
001880 RONALDO BENGOZI DE ALMEIDA 44230556-4 52,50 37
001420 MÁRCIA DOS SANTOS 469049224 50,00 38
001319 LUCIA CARMELITA DO NASCIMENTO DE LARA 24305670-9 50,00 39
002158 VITOR HUGO CINOTTI 477583441 50,00 40
001109 JONES DO AMARAL 409880292 50,00 41
001772 RENAN MARQUES DA SILVA OLIVEIRA 333837459 50,00 42
001072 JÓ RODRIGUES COSTA DO NASCIMENTO 479900401 50,00 43

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA
INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE  TOTAL DE PONTOS      CLASSIFICAÇÃO
001877 ROMARIO DIOGO BUENO NUNES FONSECA 446232324 87,50 1
000915 GISLAINE DE OLIVEIRA CAMARGO 450085776 82,50 2
000830 FILIPE RIBEIRO DA SILVA 485249376 82,50 3
001692 PEDRO GROLLA DIAS DA SILVA 328364344 82,50 4
001283 LÍGIA DE CÁSSIA RODRIGUES 453911535 80,00 5
000473 DANIEL CHE RODRIGUES DE FREITAS 24.197.469-0 80,00 6
001037 JEFERSON HOFFART SANTOS 483285122 77,50 7
001261 LEANDRO SOUZA XAVIER 421424345 77,50 8
001266 LEONARDO FERNANDES ZANATTA 413644935 77,50 9
001302 LUCAS ANTUNES LES 422858900 75,00 10
002208 WILLIAN HENRIQUE CAMPOS 432356939 75,00 11
001791 RENATO PIRES 29.264.285-4 75,00 12
000032 ADRIANA KATIA PIMENTEL ZUANAZZI 227516254 75,00 13
000523 DENIS MAGRI ZOCARATTO 332418650 72,50 14
001813 RICARDO RAZERA CORRÊA 48312173-3 70,00 15
002154 VINICIUS VILLAS BOAS RENO 325441339 67,50 16
002192 WESLLEN QUEIROZ DE SOUZA 302481060 65,00 17
000329 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 427730351 65,00 18
001253 LEANDRO LEMES DA SILVA KOMETANI 35959247-8 65,00 19
001868 RODRIGO TABOSA VALERIO 300560886 60,00 20
001752 RAPHAEL DE SOUZA CARDOSO 33861087x 60,00 21
001807 RICARDO DE OLIVEIRA 352026571 57,50 22
000941 GUSTAVO HENRIQUE SOARES FARIA 101665445 57,50 23
001369 LUIZ GUSTAVO BISCO FERREIRA 478049729 57,50 24
000706 ERNESTO FAUSTINI PALMA 29454056-8 57,50 25
002127 VANESSA ALVES MACHADO DO NASCIMENTO 428397694 55,00 26
000678 ELVIS ALEXANDER MENDES DE OLIVEIRA 296526988 50,00 27

Extrato do Contrato

Processo CPL nº 064/2009
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 051/11 - Contratação de Empresa Especializada em Engenharia, para Reforma das Coberturas
Metálicas dos Terminais Urbanos de Integração no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 12/06/2012 á 11/07/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: ROTEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA EM LIMPEZAS LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 16 de maio de 2012.
Sorocaba, 28 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 019/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo relacionados,
como Agentes de Trânsito.

Nº Grad. RE Nome
01 1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
02 1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
03 1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
04 1º TEN PM 975240-4 ISAÍAS PIRES
05 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
06 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
07 1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
08 1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
09 1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
10 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
11 1º TEN PM 990.081-A RODRIGO GOMES CARNEIRO
12 1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
13 1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
14 1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
15 1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
16 1º SGT PM 851203-5 JOSE GERALDO FERREIRA
17 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
18 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
19 2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
20 2º SGT PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
21 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
22 2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
23 2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
24 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
25 2º SGT PM 863240-5 PIRAJÁ DOS SANTOS JUNIOR
Nº Grad. RE Nome
26 2º SGT PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
27 3º SGT PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
28 3º SGT PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE
29 3º SGT PM 888581-8 PAULO CESAR DA SILVA
30 CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
31 CB PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
32 CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR

33 CB PM 975.332-0 ASDRUBAL CÉSAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
34 CB PM 882.365-A BENETIDO JÚLIO HOFFMANN
35 CB PM 903689-0 CLAUDEMIR CAMILO
36 CB PM 875088-2 DIONIZIO MARTINS
37 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTÔNIO TELLES
38 CB PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS
39 CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO
40 CB PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA
41 CB PM 876844-7 ELDER VASSÃO ALCIDES
42 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA
43 CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
44 CB PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
45 CB PM 975.238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
46 CB PM 943.214-A KÁTIA REGINA MACIEL ARRUDA
47 CB PM 913037-3 LÁZARO ANTONIO DE CAMARGO
48 CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO
49 CB PM 880.935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
50 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
51 CB PM 913.151-5 MARCOS HENRIQUE MÜLLER
52 CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
53 CB PM 113613-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
54 CB PM 112015-8 RUI EDUARDO XAVIER
55 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
56 SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
57 SD PM 970245-8 ADRIANO PASSONATO
58 SD PM 105874-6 AGNALDO ANTONIO DA CRUZ
59 SD PM 942538-1 ALE FÉLIX ANDRÉ
60 SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
61 SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA
62 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
63 SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA
64 SD PM 962348-5 APARECIDO CARDOSO DA SILVA
65 SD PM 962409-A APARECIDO HERCULANO
Nº Grad. RE Nome
66 SD PM 962.292-6 ARISMARCOS DIAS DE ALMEIDA
67 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO
68 SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
69 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
70 SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA
71 SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
72 SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
73 SD PM 123045-0 CLAUDIO DA SILVA FURQUIM
74 SD PM 974171-2 CLODOALDO DE SOUZA NUNES
75 SD PM 976557-3 CRISTIANE MOTA
76 SD PM 112.052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS
77 SD PM 111934-6 DANILO RODRIGUES REIS
78 SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
79 SD PM 126874-A DIEGO LARANJEIRAS PADILHA
80 SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
81 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
82 SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
83 SD PM 111.971-A DOUGLAS DO AMARAL BARROS
84 SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
85 SD PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
86 SD PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
87 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
88 SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
89 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
90 SD PM 887203-1 ELIAS FERREIRA
91 SD PM 760400-9 ELIETE BARBOSA
92 SD PM 952.355-3 EMERSON EDSON ALMEIDA GADONI
93 SD PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
94 SD PM 962358-2 EMERSON SANCHEZ SILVEIRA
95 SD PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO
96 SD PM 942615-9 EUDES TENÓRIO DE SOUZA
97 SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
98 SD PM 942566-7 EUGENIO PAULO NETO
99 SD PM 973.172-5 EUNICE APARECIDA SOARES
100 SD PM 975318-4 FABIANO CRISTIAN MACHADO DE OLIVEIRA
101 SD PM 991851-5 FÁBIO AUGUSTO PENHA
102 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
103 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
104 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA
105 SD PM 115267-0 FRANK DIAS SANTOS SIOLVA
Nº Grad. RE Nome
106 SD PM 965472-A GERSON RAUL RIBEIRO
107 SD PM 962.381-7 GERSON ROSA DA SILVA
108 SD PM 886872-7 GILVAN EDMIR BEZERRA
109 SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI
110 SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
111 SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL
112 SD PM 101827-2 JEAN ROBERTO MARQUES
113 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
114 SD PM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
115 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
116 SD PM 952535-1 JOICE ROLIM DE FREITAS
117 SD PM 111964-8 JONATHANS MOREIRA GOMES FERREIRA
118 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
119 SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO
120 SD PM 991941-4 JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO
121 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
122 SD PM 975202-1 JOSÉ EDUARDO MARCELO
123 SD PM 975208-A JOSE LUIZ RIBEIRO ISMERIM
124 SD PM 975.212-9 JOSÉ MARCIO CUMPIAM
125 SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
126 SD PM 890676-9 JOSE ROBERTO BORTOLIN
127 SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS
128 SD PM 962321-3 LUIS FERNANDO ALMEIDA
129 SD PM 883997-2 LUIZ CARLOS CAVALHEIRO
130 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
131 SD PM 975224-2 MARCELO DIAS GERMANO
132 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
133 SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
134 SD PM 111896-0 MARCELO GASPAR-
135 SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
136 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
137 SD PM 891.675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
138 SD PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
139 SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
140 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
141 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
142 SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
143 SD PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
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144 SD PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
145 SD PM 972537-7 MARCOS ANTONIO DA SILVA GIMARÃES
Nº Grad. RE Nome
146 SD PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
147 SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
148 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
149 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
150 SD PM 962.278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
151 SD PM 943.212-4 MIRIAN SOELI PINTO GRAHN
152 SD PM 952513-A MIRIAN TORIGOE MOURA
153 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
154 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
155 SD PM 962.318-3 NOEL CORREA DA SILVA
156 SD PM 975700-7 OGUILON MARTINS DE OLIVEIRA
157 SD PM 991944-9 OSVALDO CRESCENCIO JÚNIOR
158 SD PM 975384-2 OZIEL DE SOUZA SILVA
159 SD PM 952.522-0 PATRÍCA LAGROTERIA TAFNER
160 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
161 SD PM 942698-1 PAULO FRANCISCO IZAC
162 SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
163 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
164 SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
165 SD PM 942.770-8 RENATO BRAGA
166 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
167 SD PM 127094-0 RICARDO AUGUSTO DA SILVA
168 SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
169 SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
170 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
171 SD PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
172 SD PM 112036-A ROBINSON FOGAÇA DOS SANTOS MANNELLI
173 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
174 SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
175 SD PM 112001-8 ROGER COSMIN
176 SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
177 SD PM 113.937-1 ROMOALDO DINI NETO
178 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
179 SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
180 SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
181 SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
182 SD PM 975427-0 SANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
183 SD PM 126735-3 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA
184 SD PM 111994-0 SERGIO ESTEVÃO DE OLIVEIRA
185 SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
Nº Grad. RE Nome
186 SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
187 SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
188 SD PM 973105-9  SILVIO LUIS NEVES
189 SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
190 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
191 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
192 SD PM 991.889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA
193 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
194 SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL

A presente Portaria passa a produzir seus efeitos a partir de 01 de junho de 2012, revogando assim, os efeitos da Portaria nº 018/2012.
Sorocaba, 30 de maio de 2012.

    RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

       Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão nº 001/12 - CPL nº 110/12, destinada à
contratação de empresa para fornecimento de tintas e solventes
para uso na sinalização viária.
Sorocaba, 28 de maio de 2012.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/12
PROCESSO CPL 0153/12

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
IMPLANTAÇÃO DE BARREIRAS DE PROTEÇÃO DE
CONCRETO - TIPO NEW JERSEY, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 011/12 - CPL nº 0153/12, destinado
à contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de engenharia para implantação de barreiras de proteção de concreto
- tipo new jersey, com fornecimento de material.
Sorocaba, 29 de maio de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/12
PROCESSO CPL Nº 069/12

LICITAÇÃO DO TIPO "MENOR PREÇO" DESTINADA À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS PARA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto

Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 008/12 - CPL nº 069/12, destinado
à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
com fornecimento de peças para frota de veículos pesados
Sorocaba, 30 de maio de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do Contrato nº 016/12

Processo nº 1179/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 016/12 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços Especializados em consultoria
para a (adequação) elaboração e implantação de plano de cargos e
carreira da URBES.
Prazo: De 16/06/2012 á 15/08/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Claudio da Rocha & Cia Ltda -ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 30 de maio de 2012.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 038/12

Processo nº 1028/2012
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção do web site da URBES,
localizado na internet através do endereço   <www.urbes.com.br >
Prazo: 12(doze) meses, contados a partir do recebimento da primeira
ordem de serviços, emitida pela URBES.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Thiago Perico Morão - ME.
Valor: R$ 6.000,00(seis mil reais).
Assinatura: 30 de maio de 2012.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do contrato n° 021/09

Processo CPL n° 0104/2009
Objeto: Termo de alteração ao contrato n° 021/09 - Locação de
Software para Processamento, Gerenciamento e Suporte Técnico de

Autos de Infração de Trânsito, no Município de Sorocaba/SP.
Alteração: Fica o Contrato aditado para a inclusão do módulo para a
implantação de processamento de infrações aplicadas por
equipamento semafórico fotográfico e eletrônico, inclusive infrações
cometidas por parar sobre a faixa de pedestre, equivalente a
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor total, de
acordo com o art. 65, § 1º da lei 8.666/93.
Retificação: Em razão do aditamento acima, ficam retificadas as
Cláusulas Quarta - Do Preço e do Pagamento, em seu item 4.1 e
Décima - Das Disposições Finais, em seu item 10.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES
Contratada: Wiliam K. de Carvalho Jr - Tecnologia
Valor: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
contrato.
Assinatura: 17 de maio de 2012.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 015/12

Processo CPL nº  1464/2010
Objeto: Termo de alteração ao contrato n° 015/12 - Contratação de
Empresa para a Locação e Implantação de Sistema Informatizado de
Gerenciamento de Frota (GPS).
Alteração Fica o Contrato aditado para a inclusão de 10(dez)
equipamentos, equivalente aproximadamente 25% (vinte e cinco por
cento) de seu valor total, de acordo com o art. 65, § 1º, da lei 8.666/93.
Retificação: Em razão do aditamento acima, ficam retificadas as
Cláusulas Quarta - Do Preço e do Pagamento, em seu item 4.1 e
subitens 4.1.1 e 4.1.2, Décima - Das Disposições Finais, em seu item
10.3, e o Anexo II - Planilha Orçamentária, Estimativa e Quantitativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.

Contratada: 3DTracking Brasil Comércio de Equipamentos
Eletrônicos Ltda-ME.
Valor: R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 22 de maio de 2012.
Sorocaba, 31 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

RESOLUÇÃO 005/2012

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA -
URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas o Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 6.996, de 17 de abril de 1990.

RESOLVE
Nomear os funcionários Cláudia Aparecida Ferreira Soares,
Lucimara Miranda Brasil Agustinelli, Ubiratan Rocha Grosso, Maria
Inês de Oliveira Souza, Altair Aparecido de Souza César, Roberta
Bernardi Silva Martin, Sérgio Pires Abreu, Marcelo Tadeu Almeida
Brasil, Adriano Aparecido Almeida Brasil, Eliana de Fátima
Anastácio Zanete, Josenilson Silva Coelho, Edenilson Antonio
Vicente e Michele Monteiro de Mello Ressurreição, para sob a
presidência da primeira, comporem a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO E INSCRIÇÃO CADASTRAL DA URBES, sendo
que na ausência da presidente, qualquer um dos demais membros
poderá substituí-la interinamente.
A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 28 de maio de 2012.

   Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

      Diretor Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 120/2012

(Dispõe sobre regulamentação de expediente da Câmara Municipal
de Sorocaba)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 08 de junho de 2012 (sexta-
feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Sorocaba, 22 de maio de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 121/2012
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade

de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 25 de maio de 2012, do Sr.
MÁRCIO ALEXANDRE MOREIRA no cargo de VIGIA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Portaria nº 122/2012

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da Câmara Municipal
de Sorocaba, no uso de suas atribuições regimentais e,
Considerando que no dia 18 de novembro de 2011, foi publicada a
Lei nº 12.527 a qual "Regula o acesso a informações previsto no
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do
art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e
dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras
providências", cuja vigência teve início em 16 de maio de 2012;
Considerandoquea Lei nº 12.527/2011 em seu art. 1º explicita que
seus comandos devem ser observados pelos Poderes Legislativos
Municipais;
Considerandoque existe a necessidade de normatização acerca de
determinados aspectos relacionados à forma de prestação das
informações e a competência para fazê-lo, bem como acerca dos
atos materiais de execução da referida lei.
Resolve:
Art. 1º Fica instituída aComissãode estudos para elaboração da
regulamentação do acesso a informações, no âmbito do Legislativo
Municipal, composta pelos seguintes servidores:
I- José Maria e Silva;
II- Robson Franco de Queiroz;
III- Weber Alves dos Santos.
Art. 2º A Comissão designada deverá apresentara minuta de
regulamentaçãono prazo de até 30 dias, prorrogável uma vez, por
igual período, contados a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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PORTARIA N.º 123/2012

(Dispõe sobre a declaração de
estabilidade de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:

Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 26 de maio de 2012, do Sr.
JULIO CESAR MARTINS PEREIRA no cargo de OFICIAL DE
MANUTENÇÃO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de maio de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
O Doutor MARCOS SOARES MACHADO, MM. Juiz de Direito da
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba, Estado de São
Paulo, na forma da Lei... EDITAL DE LEILÃO dos bens penhorados,
nos autos das EXECUÇÕES FISCAIS abaixo relacionadas.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que no dia 13 de Junho de
2012, a partir das 14h00min, no local destinado às hastas Públicas,
o Leiloeiro Oficial designado, levará a público pregão e venda e
arrematação a quem mais der e maior lanço oferecer, acima da
respectiva avaliação os bens penhorados nos autos e abaixo
relacionados. Se licitante não houver os bens penhorados serão levados
a público pregão de venda e arrematação no mesmo local no dia  27
de junho de 2012 a partir das 14h00min, cujo lanço não poderá ser
inferior a (60%) sessenta por cento da avaliação. A arrematação
far-se-á com dinheiro à vista. Para apregoar os bens foi designado
Leiloeiro Oficial, em atenção à indicação nos autos ,que será
cientificado. Ressaltando também que, em caso de arrematação, a
comissão do leiloeiro será equivalente à (5%) cinco por cento, a qual
deverá ser arcada pelo arrematante (art. 23, § 2º. da L.E.F. nº. 6.830/
80), sendo que o pagamento será realizado no ato do pregão em
moeda nacional corrente, podendo ser representado tal pagamento
por cheque, ficando certo que a comissão do leiloeiro não comporá
o valor da arrematação, não cabendo devolução desta verba, no
caso de desistência do arrematante; bem como, na possível
interposição de embargos à arrematação pelo executado ou terceiros
interessados. Ficando o (a) executado (a) intimado (a) das
designações supracitadas, caso não seja encontrada para sua
intimação pessoal. Outrossim, de que se houver arrematação, fica
desde já intimada de que têm o prazo de (05) cinco dias para oferecer
Embargos à Arrematação, fundados em nulidade da Execução
Fiscal, ou em causa extintiva da obrigação, desde que superveniente
à penhora, nos termos do artigo 746 do Código de Processo Civil.

PROC.Nº 5838/2009 CDA(S) Nº 9630/09, 9631/09, 9632/09
MOVIDA POR PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
CONTRA CRISTIANE PEREIRA DE SALLES., BEM(ns)
PENHORADO(S): OS DIREITOS POSSESSÓRIOS QUE RECAEM
SOBRE O PRÉDIO DE  Nº 88, CONSTRUÍDO SOBRE O LOTE 12
DA QUADRA "K", COM FRENTE PARA A RUA GENOVEVA
MACHIA DEMARCHI - JARDIM NÁPOLI, MEDINDO 140,00
M² (CENTO E QUARENTA METROS QUADRADOS) DE ÁREA
TOTAL E +/- 112,00 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA, CONTENDO:
PISO INFERIOR - DOIS QUARTOS, SALA, COZINHA, 1 W.C;
PISO SUPERIOR - DOIS QUARTOS E UM W.C. REFERIDO
IMÓVEL ESTÁ CADASTRADO JUNTO Á PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA SOB Nº 352220012001000.
AVALIADO EM R$ 130.572,40 (CENTO E TRINTA MIL
QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA
CENTAVOS). DEPOSITADO EM MÃOS DE CRISTIANE
PEREIRA DE SALLES E ALFREDO JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR.
NÃO CONSTA DOS AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE
E ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER
ÔNUS.

PROC.Nº 10204/05 E APENSOS: 19331/03, 19332/03, CDA(S) Nº
2951/05, 3272/01, 3273/01   MOVIDA POR PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA TOMOTO E CIA LTDA,
BEM(ns) PENHORADO (S): 1. UMA MÁQUINA BRUMIDORA
COM MOTOR DE MARCA NAGEL TIPO HHM 110, Nº 2163,
SÉRIE 9494, AMP-03 H2 60 VOLTS 220. 2. UMA BANCADA DE
TESTE DE BOMBA INJETORA MARCA FERA-TORINO,
MODELO DE LUXO, TIPO STANDER DE LUXO, MOTOR 220
VOLTS, NÚMERO DE SÉRIE 02259, DO ANO DE 1959. AMBOS
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO. AVALIADOS EM R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS) OS DOIS EQUIPAMENTOS.
DEPOSITADO EM MÃOS DE: MILTON TOMOTO. NÃO
CONSTA DOS AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE E
ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 12013/05 CDA Nº 4715/05  MOVIDA POR PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA INSTITUTO
ODONTOLÓGICO DE SOROCABA S/C LTDA., BEM(ns)
PENHORADO (S): EQUIPO KAVO MODULMATIC -
CONJUNTO DE CADEIRA ODONTOLÓGICA E UNIDADE
AUXILIAR. COM ESTOFAMENTO NA COR CARAMELO.
ESTANDO EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO.
AVALIADO EM R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).
DEPOSITADO EM MÃOS DE: JOSÉ ALFREDO ANDRADE. NÃO
CONSTA DOS AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE E
ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 18898/2007 CDA Nº 32193/06  MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA
COMERCIO DE MADEIRAS MAD VIVA LTDA., BEM(ns)
PENHORADO (S): 1. ESTOQUE ROTATIVO DA FIRMA: 4.250
M³ DE VIGAMENTOS PARA TELHADO, CAIBRO, VIGA,
RIPÃO, COMPOSTO DE MADEIRAS CAMBARA. 2. ESTOQUE
ROTATIVO DA FIRMA: 3.500 M³ DE VIGAMENTOS PARA
TELHADO, CAIBRO, VIGA, RIPÃO, COMPOSTO DE
MADEIRAS CAMBARA. AVALIADO EM R$ 14.000,00
(QUATORZE MIL REAIS) OS DOIS. DEPOSITADO EM MÃOS
DE: VANIO SERGIO PEREIRA VIVA. NÃO CONSTA DOS
AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE E ENCONTRANDO-
SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 15881/04 CDA Nº 42597/01  MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA
FRANCISCO MORENO SAMPAIO., BEM(ns) PENHORADO (S):
UM VEÍCULO DE MARCA VOLKSWAGEN, MODELO GOL

CL, MODELO E FABRICAÇÃO EM 1989-1988, PLACA CIQ-4296
DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, COR PRATA, COMBUSTÍVEL
ÁLCOOL. O VEÍCULO ENCONTRA-SE COM A PINTURA
QUEIMADA, LANTERNAS TRAZEIRAS QUEBRADAS E
ESTOFAMENTO DANIFICADO. BEM AVALIADO EM R$ 4.500,00
(QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). DEPOSITADO EM
MÃOS DE: FRANCISCO MORENO SAMPAIO. NÃO CONSTA DOS
AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE E ENCONTRANDO-
SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 18269/04 CDA Nº 44965/01  MOVIDA POR PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA SUMAIA AGOSTINHO
BORNIA. BEM(ns) PENHORADO (S): O IMÓVEL SITO À RUA
JOSEPHINA RODRIGUES COLO, QUADRA Q, LOTE 12,
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 643458004400 COM ÁREA DE 300
M², 1º CRIA, MAT. Nº 44012. O IMÓVEL ENCONTRA-SE FECHADO
POR MURO DE ALVENARIA DE APROXIMADAMENTE 3,00
METROS DE ALTURA, PORTANTO, DESCONHEÇO SEU
INTERIOR. AVALIADO EM R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA
MIL REAIS). . DEPOSITADO EM MÃOS DE: SUMAIA
AGOSTINHO BORNIA. NÃO CONSTA DOS AUTOS NENHUM
RECURSO PENDENTE E ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES
DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 6750/97 CDA Nº 32331/95  MOVIDA POR PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA LOURIVAL MARQUES,
BEM(ns) PENHORADO (S): UM IMÓVEL, SITUADO À RUA
SERAFIM DE SOUZA, CONSTRUÍDO SOBRE O LOTE 01 DA
QUADRA "17", COM FRENTE PARA A RUA SERAFIM DE SOUZA
- VILA HELENA, MEDINDO 593,00 M² (QUINHENTOS E
NOVENTA E TRÊS METROS QUADRADOS) DE ÁREA TOTAL E
130,17 M² (CENTRO E TRINTA METROS E DEZESSETE
DECÍMETROS QUADRADOS) DE ÁREA CONSTRUÍDA.
REFERIDO IMÓVEL ESTÁ CADASTRADO JUNTO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA SOB Nº
354407021701000. EXISTEM 3 EDIFICAÇÕES NO LOCAL: 01 SOB
O Nº 680 NA RUA SERAFINA DE SOUZA E 0 2º SOB O Nº 13 E O
Nº 15 VOLTADO PARA A RUA JOAQUIM ANTONIO DE
CAMARGO. AVALIADO EM R$ 170.000,00 (CENTO E SETENTA
MIL REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE: LOURIVAL
MARQUES. NÃO CONSTA DOS AUTOS NENHUM RECURSO
PENDENTE E ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES DE
QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 20386/03 CDA Nº 4189/01  MOVIDA POR PMS CONTRA
ANDRE LUIZ PETROSKI, BEM(ns) PENHORADO (S): UMA
MOTO DA MARCA HONDA, MODELO CG-125 KS, MODELO E
FABRICAÇÃO EM 2003-2004, PLACA DLD-1883 DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA, COR VERDE, CHASSIS *9C2JC30104R802884*,
COMBUSTÍVEL GASOLINA. O BEM SE ENCONTRA EM
RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO.
COM VELOCÍMETRO MARCANDO 89.951 KM. AVALIADO EM
R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). DEPOSITADO
EM MÃOS DE: ANDRE LUIZ PETROSKI. NÃO CONSTA DOS
AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE E ENCONTRANDO-
SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 7551/06  E APENSOS: 42070/03, 40465/05 CDA(S) Nº 5010/
06, 24487/01, 32743/05,   MOVIDA POR PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA CONTRA IGREJA EVANGELICA CRISTO JESUS.,
BEM(ns) PENHORADO (S): UM TERRENO SITO NO BAIRRO
DA TERRA VERMELHA, DESIGNADA POR ÁREA RESERVADA
À AGRICULTURA OU CLUBE DE CAMPO, DO LOTEAMENTO
JARDIM BETÂNIA DESCRITA E CARACTERIZADA NA
MATRÍCULA DE Nº 142.657 DO PRIMEIRO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA, ENCERRANDO ÁREA
DE 78.401,09 METROS QUADRADOS, E SOB A INSCRIÇÃO
CADASTRAL Nº 35.14.53.0001.00.000. NA ÁREA EXISTEM
POSSEIROS, INVASORES E VÁRIOS BARRACOS. POSSUI UMA
CASA DE ALVENARIA COM MAIS OU MENOS 60,00 M²,
CONTENDO DOIS QUARTOS, UMA SALA E UM WC. AVALIADO
EM R$ 7.969.470, 70 (SETE MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA
E NOVE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA
CENTAVOS). DEPOSITADO EM MÃOS DE: ANA CIETTO.
POSSEIROS E INVASORES: GENI MARIA DOS SANTOS BUENO;
REGINA MARIA DA SILVA; MARIA APARECIDA COLOCI;
ANTONIO FOGAÇA DE ALMEIDA; HÉLIO ESTEVÃO DE
MORAES; CLARICE ALVES GUIMARÃES; MARLUCI DALVA
VASCONCELOS.

PROC.Nº 142/96  CDA(S) Nº 2293/95,   MOVIDA POR PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA CELSO DETOGNI.,
BEM(ns) PENHORADO (S): UM TERRENO CARACTERIZADO
POR LOTE "E", SITO À R. FAUSTINO RODRIGUES MARTINS,
NESTA CIDADE, LANÇADO EM NOME DO CELSO DETOGNI,
NA FRENTE MEDE 10,00 METROS, CONFRONTANDO COM A
RUA FAUSTINO RODRIGUES MARTINS, DE QUEM DA
REFERIDA RUA OLHA PARA O IMÓVEL; A SEU LADO
ESQUERDO MEDE 25,00 METROS, CONFRONTANDO COM A
PROPRIEDADE QUE CONSTA PERTENCER A  PEDRO
CARNEIRO, NO MESMO SENTIDO; A SEU LADO ESQUERDO
MEDE 25,00 METROS CONFRONTANDO COM O LOTE "F" E
NOS FUNDOS MEDE 10,00 METROS, CONFRONTANDO COM O
LOTE "A", FECHANDO O PERÍMETRO COM UMA ÁREA
TERRITORIAL DE 250,00 METROS QUADRADOS. O IMÓVEL
EM TELA ENCONTRA-SE CADASTRADO ATRAVÉS DA
INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 45.24.10.0404.00.000, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA. REFERIDO IMÓVEL
SITUA-SE NO LOTEAMENTO DENOMINADO CHÁCARA DO
BARREIRO, CONFORME CONSTA DA CERTIDÃO DE Nº 2.988/
96 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, BEM COM A

PLANTA TOPOGRÁFICA DE DESMEMBRAMENTO DE GLEBA
EM LOTES. NO LOCAL EXISTEM 02 PEQUENAS EDIFICAÇÕES
DE MADEIRA (BARRACOS). AVALIADO EM 77.000,00
(SETENTA E SETE MIL REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE
CELSO DETOGNI. CONSTA RECURSO/AVERBAÇÃO
PENDENTE.

PROC.Nº 1959/98  CDA(S) Nº 827/96,   MOVIDA POR PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA EDGARD MOURA EMP
LTDA, BEM(ns) PENHORADO(S): NA PARTE IDEAL,
CORRESPONDENTE A 1/3 (UM TERÇO) QUE A FIRMA
EXECUTADA POSSUI NO SEGUINTE IMÓVEL: UM TERRENO
URBANO, SITUADO NO BAIRRO DA TERRA VERMELHA,
NESTA CIDADE, COM AS SEGUINTES MEDIDAS E
CONFRONTAÇÕES: - TEM INÍCIO EM UM PONTO
LOCALIZADO NO CANTO DIREITO DE QUEM DA RUA
PROFESSOR ARMANDO RIZZO OLHA PARA O IMÓVEL; DAÍ
SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA RUA POR 289,63
METROS, DEFLETE À DIREITA E SEGUE EM RETA 64,00
METROS, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE
ANTONIO CARLOS MOREIRA; DEFLETE À DIREITA E SEGUE
EM RETA 62,12 METROS, CONFRONTANDO COM A RUA
SYLVIO TROY; DEFLETE À DIREITA E SEGUE EM RETA 32,00
CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE JOÃO BENEDITO
DE ALMEIDA; DEFLETE À DIREITA E SEGUE POR CÓRREGO
DE 315,66 METROS, CONFRONTANDO COM AS
PROPRIEDADES DE MARIA CONCEIÇÃO, CARLOS
DONIZETTI, APARECIDA CORCOVIA DA SILVA, CÍCERO LUIZ
DA SILVA, JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA MATHIAS, JOÃO
BENEDITO DE ALMEIDA, FRANCISCO PRUDENTE, BENEDITA
IGNEZ VIERA E PAULO MEIRA, COM FAIXA DE PROTEÇÃO
AO CÓRREGO DA VILA MELGES, RUA ANTONIO FAUSTO,
ÁREA PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS DA VIA MELGES, RUA
FRANCISCO LOUREIRO E FAIXA DE PROTEÇÃO AO CÓRREGO
DA VILA MELGES, TODOS DE PROPRIEDADE DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, DEFLETE À
DIREIRA E SEGUE EM RETA 42,00 METROS, CONFRONTANDO
COM A PROPRIEDADE DE RUBENS DA SILVA; DEFLETE À
DIREITA E SEGUE A RETA 53,88 METROS, CONFRONTANDO
COM A RUA JOSEFINA D'ARIENZO LAMBERTI E AS
PROPRIEDADES DE ENIVAL DO JOSÉ VITOR MATOS,
BENEDITO CARDOSO VIEIRA, MARIA CORRÊA DOS SANTOS
E ANTÔNIO DA SILVA; DEFLETE À DIREITA E SEGUE EM RETA
89,60 METROS, CONFRONTANDO COM AS PROPRIEDADES DE
ANTÔNIO DA SILVA, DEOCLECIO RIBEIRO DA SILVA, RUA
ALAN KARDEC E AS PROPRIEDADES DE VICENTE
FRANCISCO DE ASSIS E VALDEMIR DE OLIVEIRA,
ATINGINDO O PONTO DE ORIGEM DESTA DESCRIÇÃO,
PERFAZENDO UMA ÁREA DE 47.529,85 M². EXISTE NO
TERRENO, UMA CONSTRUÇÃO CADASTRADA NA RUA
ARMANDO RIZZO, SOB Nº 440. O IMÓVEL ESTÁ REGISTRADO
NA MATRÍCULA SOB Nº 37558 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA. AVALIADO EM R$ 7.000.000,00
(SETE MILHÕES DE REAIS) - 1/3= 2.333.333,33 (DOIS MILHÕES,
TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E TRINTA E
TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). DEPOSITADO EM
MÃOS DE EDGARD DE ALMEIDA MOURA. CONSTA RECURSO/
AVERBAÇÃO PENDENTE.

PROC.Nº 7121/09  CDA(S) Nº 14752/09, 14753/09, 14754/09,
MOVIDA POR PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
CONTRA ROALD MORENO, BEM(ns) PENHORADO(S): 01
IMÓVEL - SITO À RUA XAVIER DE TOLEDO, 565, COM ÁREA
TOTAL DE 5314,77 M², ÁREA CONSTRUÍDA DE 507,30 M², Q-
LOTE 10/REMANESCENTE, INSCRITO NA PREFEITURA DE
SOROCABA SOB O Nº 45.64.37.0865.01.000. AVALIADO EM R$
2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS). DEPOSITADO EM
MÃOS DE ROALD MORENO. NÃO CONSTA DOS AUTOS
NENHUM RECURSO PENDENTE E ENCONTRANDO-SE OS
BENS LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 7219/07 E APENSOS: 14629/04, 14630/04, 65148/05  CDA(S)
Nº 21019/06, 41363/01, 41364/01, 57232/05,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA BORNIA-
ADM E PARTICIPAÇÕES LTD, BEM(ns) PENHORADO(S): O
PRÉDIO DE Nº 2719 (ÁREA REMANESCENTE) COM FRENTE
PARA A AVENIDA SÃO PAULO - JARDIM BELA VISTA,
MEDINDO 17.238,62 M² (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E TRINTA
E OITO METROS QUADRADOS E SESSENTA E DOIS
DECÍMETROS QUADRADOS) DE ÁREA TOTAL E 6.646,33 M²
(SEIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS METROS
QUADRADOS E TRINTA E TRÊS DECÍMETROS QUADRADOS)
DE ÁREA CONSTRUÍDA. REFERIDO IMÓVEL ESTÁ
CADASTRADO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA SOB Nº 542456145101000. AVALIADO EM R$
9.000.000,00 (NOVE MILHÕES DE REAIS). DEPOSITADO EM
MÃOS DE GERSON BÓRNIA. CONSTA RECURSO/AVERBAÇÃO
PENDENTE.

PROC.Nº 14049/07 E CDA(S) Nº 27466/06,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA EDGARD
DE ALMEIDA MOURA E OUTRO, BEM(ns) PENHORADO(S):
UM TERRENO LOCALIZADO NO BAIRRO DE BRIGADEIRO
TOBIAS, MEDINDO 15.260,83 METROS QUADRADOS, COM
FRENTE PARA A ESTRADA DO MANEQUINHO BERTO, SOB A
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 86.14.68.0542.00.000 E MATRÍCULA
62017/1º CRIA.. AVALIADO EM R$ 270.000,00 (DUZENTOS E
SETENTA MIL REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE FABIO
MOTT. CONSTA RECURSO/AVERBAÇÃO PENDENTE.

PROC.Nº 15546/07 E CDA(S) Nº 28889/06,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA MANOEL
SILVEIRA MARTINS, BEM(ns) PENHORADO(S): UM VEÍCULO
MARCA VOLKSWAGEN - MODELO PARATI - S - ANO 1985
MODELO 1986, PLACA KFU-5691, COR VERDE, ÁLCOOL,
CHASSIS 9BWZZZ30ZGTO27190, PINTURA QUEIMADA NO
TETO, EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO.
AVALIADO EM R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS
REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE MANOEL SILVEIRA
MARTINS. NÃO CONSTA DOS AUTOS NENHUM RECURSO
PENDENTE E ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES DE
QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 20798/04 E CDA(S) Nº 47495/01,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA EDGARD
DE ALMEIDA MOURA, BEM(ns) PENHORADO(S): UM

TERRENO, SITUADO NA CHÁCARA DO MINEIRO, BAIRRO
DO BARREIRO, NA TERRA VERMELHA, COM ÁREA DE
12.400,00 M², MEDINDO 78,50 METROS DE FRENTE PARA A
ESTRADA DO JAPONÊS, DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE
25,00 METROS, CONFRONTANDO COM PROPRIEDADE DE
OTILIA PALMIRA DE MATOS SILVA, SUCESSORA DE
EDGARD DE ALMEIDA MOURA, DEFLETE A DIREITA E
SEGUE 20,00 METROS, CONFRONTANDO EM 10,00 METROS
COM PROPRIEDADE DE OTILIA PALMIRA DE MATOS SILVA,
SUCESSORA DE EDGARD DE ALMEIDA MOURA E 10,00
METROS COM PROPRIEDADE DE FLAVIO BENEDITO
ANTUNES, SUCESSOR DE EDGARD DE ALMEIDA MOURA,
DEFLETE À DIREITA E SEGUE 25,00 METROS
CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE FLAVIO
BENEDITO ANTUNES, SUCESSOR DE EDGARD DE ALMEIDA
MOURA, DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE 26,50 METROS
CONFRONTANDO COM A ESTRADA DO JAPONÊS; NO SEU
LADO ESQUERDO, MEDE 150,00 METROS, ONDE DIVIDE
COM PROPRIEDADE DE JOÃO BENEDITO DE ALMEIDA;
NO SEU LADO DIREITO, MEDE 165,00 METROS, ONDE,
CONFRONTA COM O RIO SOROCABA E NOS FUNDOS MEDE
40,00 METROS, DIVISANDO-SE TAMBÉM COM O RIO
SOROCABA; DITO TERRENO ESTÁ LOCALIZADO NO LADO
PAR DA REFERIDA ESTRADA A UMA DISTÂNCIA DE 430,00
METROS DA ESQUINA DA RUA ANTERO JOSE ROSA,
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 452450020700000. AVALIADO EM
R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS). DEPOSITADO EM
MÃOS DE EDGARD DE ALMEIDA MOURA. CONSTA
RECURSO/AVERBAÇÃO PENDENTE.

PROC.Nº 21042/04 E CDA(S) Nº 47739/01,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA EDGARD
DE ALMEIDA MOURA E OUTRO, BEM(ns) PENHORADO(S):
UM TERRENO LOCALIZADO NO BAIRRO DE BRIGADEIRO
TOBIAS, MEDINDO 15.260,83 METROS QUADRADOS, COM
FRENTE PARA A ESTRADA DO MANEQUINHO BERTO, SOB
A INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 86.14.68.0542.00.000 E
MATRÍCULA 62017/1º CRIA. AVALIADO EM R$ 270.000,00
(DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS
DE FABIO MOTT. CONSTA RECURSO/AVERBAÇÃO
PENDENTE.

PROC.Nº 22468/01 E CDA(S) Nº 557/00,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA SOCIE
RECRE BENEFI 28 SETEMBRO, BEM(ns) PENHORADO(S): UM
TERRENO DE GLEBA Nº 11 DA VILA ABREU, DE FORMA
TRIANGULAR, SITUADO À RUA MACHADO DE ASSIS. O
LOTE SE ENCONTRA DESCRITO E CARACTERIZADO NA
MATRÍCULA SOB Nº 49.496 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA. NO TERRENO ENCONTRA-SE
CONSTRUÍDO UM CLUBE EM ALVENARIA QUE LEVA O Nº
112 COM FRENTE PARA A RUA MACHADO DE ASSIS,
CONTENDO: SALÃO, LANCHONETE, SALÃO
ASMINISTRATIVO, W.C FEMININO E MASCULINO E
COZINHA. AVALIADO EM R$ 522.000,00 (QUINHENTOS E
VINTE E DOIS MIL REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE FABIO
ISIDORO DE ARRUDA. CONSTA RECURSO/AVERBAÇÃO
PENDENTE.

PROC.Nº 24871/01 E CDA(S) Nº 2654/00,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA IVO
LOPES, BEM(ns) PENHORADO(S): UM LOTE DE TERRENO
CARACTERIZADO POR LOTE 17 DA QUADRA "F"  COM
FRENTE PARA ALAMEDA IGUAPE, BAIRRO NOVA
SOROCABA, MEDINDO 9.900,00 M²; CADASTRO JUNTO À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA SOB Nº
354459064300000 E MATRÍCULA 76.099 DO 1º CRIA DE
SOROCABA. NA MATRÍCULA CONSTA REGISTRO DE
PENHORA PARA INSS E FAZENDA NACIONAL; CONFORME
O R. 1; R. 2; R. 3 E R. 4. AVALIADO EM R$ 1.485.000,00 (UM
MILHÃO E QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL
REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE IVO LOPES. CONSTA
RECURSO/AVERBAÇÃO PENDENTE.

PROC.Nº 56030/05 E CDA(S) Nº 48116/05,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA
EDEILSON JOSÉ DA SILVA, BEM(ns) PENHORADO(S): UM
IMÓVEL À RUA JOÃO BORGES, QUADRA "C" LOTE "4"
MEDINDO UMA ÁREA DE 125,00 M² DE TERRENO E ÁREA
CONSTRUÍDA DE 82,20 M² SOB O NUMERO 743 DA REFERIDA
RUA, COM INSCRIÇÃO CADASTRAL NÚMERO:
45.21.38.0378.01.000 E MATRÍCULA Nº 58150/1º CRIA.
AVALIADO EM R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS).
DEPOSITADO EM MÃOS DE EDEILSON JOSÉ DA SILVA.
CONSTA RECURSO/AVERBAÇÃO PENDENTE.

PROC.Nº 7825/09 E CDA(S) Nº 17719/09, 17720/09, 17721/09,
17722/09, 17723/09, 17724/09, 17725/09, 17726/09,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA JOAO
ALBERTO FERREIRA, BEM(ns) PENHORADO(S): UM (01)
IMÓVEL SITUADO À RUA FERNANDO BORDIERI, 101,
QUADRA K, LOTE 5, JARDIM MORUMBY - NESTA
COMARCA, ÁREA TOTAL DE LOTE 281,40 METROS
QUADRADOS, ÁREA CONSTRUÍDA DE 255,50 METROS
QUADRADOS EM FORMA DE SOBRADO E CADASTRADO
JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA SOB A
INSCRIÇÃO Nº 55.43.42.04.23.01.000. AVALIADO EM R$
250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).
DEPOSITADO EM MÃOS DE JOAO ALBERTO FERREIRA.
NÃO CONSTA DOS AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE
E ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER
ÔNUS.

PROC.Nº 10400/07 E CDA(S) Nº 24185/06,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA JANE
DEL RIO B.ABRAMOSVIZ, BEM(ns) PENHORADO(S): UM
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA GUIDO MENCACCI, Nº
164, NA QUADRA K, LOTE 24, NO BAIRRO DENOMINADO
DE JARDIM ASTRO, NESTA CIDADE DE SOROCABA-SP.
COM ÁREA DE 250,00 M² (DUZENTOS E CINQUENTA
METROS QUADRADOS). EDIFICAÇÃO DE 172,60 M²
(CENTO E SETENTA E DOIS METROS QUADRADOS E
SESSENTA CENTÍMETROS). INSCRITO NO CADASTRO DO
MUNICÍPIO SOB Nº 644112041001000. AVALIADO EM R$
250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).
DEPOSITADO EM MÃOS DE JANE DEL RIO BERTOLA
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ABRAMOSVIZ. NÃO CONSTA DOS AUTOS NENHUM
RECURSO PENDENTE E ENCONTRANDO-SE OS BENS
LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 15316/04 E CDA(S) Nº 45052/01,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA
ESPORTE CLUBE SÃO BENTO, BEM(ns) PENHORADO(S):
01 (UM) IMÓVEL SITO À AV. CORONEL NOGUEIRA
PADILHA, 657, COM ÁREA TOTAL DE 11.417,00 M², ÁREA
CONSTRUÍDA 633,00 M², NA QUADRA C E INSCRIÇÃO
CADASTRAL Nº 545231010501000. NO REFERIDO IMÓVEL

FUNCIONAVA O ESTÁDIO DE FUTEBOL HUMBERTO
REALE. AVALIADO EM R$ 8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE
REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE LUIS AUGUSTO
MANENTI. (ATUAL PRESIDENTE: FERNANDO MARTINS
DA COSTA NETO).  CONSTA RECURSO/AVERBAÇÃO
PENDENTE.

PROC.Nº 11302/05 E CDA(S) Nº 4046/05,   MOVIDA POR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA MANOEL
SILVEIRA MARTINS, BEM(ns) PENHORADO(S): UM CARRO DA
MARCA VOLKSWAGEN, MODELO PARATI-S, FABRICADO EM

1985 MODELO 1986, PLACA KFU-5691, COR VERDE, CHASSIS
*9BWZZZ30ZGT027190*, COMBUSTÍVEL ÁLCOOL. O BEM SE
ENCONTRA COM A PINTURA DO TETO QUEIMADA, SEM
VERNIZ; PNEUS MEIA VIDA; EM PERFEITO
FUNCIONAMENTO. AVALIADO EM R$ 4.500,00 (QUATRO MIL
E QUINHENTOS REAIS). DEPOSITADO EM MÃOS DE MANOEL
SILVEIRA MARTINS. NÃO CONSTA DOS AUTOS NENHUM
RECURSO PENDENTE E ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES
DE QUALQUER ÔNUS.

PROC.Nº 20722/03 E CDA(S) Nº 4525/01,   MOVIDA POR PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOROCABA CONTRA MANOEL SILVEIRA
MARTINS BEM(ns) PENHORADO(S): UM CARRO DA MARCA
VOLKSWAGEN, MODELO PARATI-S, FABRICADO EM 1985
MODELO 1986, PLACA KFU-5691, COR VERDE, CHASSIS
*9BWZZZ30ZGT027190*, COMBUSTÍVEL ÁLCOOL. O BEM SE
ENCONTRA COM A PINTURA DO TETO QUEIMADA, SEM
VERNIZ; PNEUS MEIA VIDA; EM PERFEITO FUNCIONAMENTO.
AVALIADO EM R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
DEPOSITADO EM MÃOS DE MANOEL SILVEIRA MARTINS. NÃO
CONSTA DOS AUTOS NENHUM RECURSO PENDENTE E
ENCONTRANDO-SE OS BENS LIVRES DE QUALQUER ÔNUS.
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